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7° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

IMÓVEL - 2° Pavimento do Edificio na Praça Pio X nº 98/98-A , na freguesia da Candelária, e 
a fração de/7,56% do terreno que mede 19,40m de frente e fundos; 38,00m pela direita, onde 

I 
confronta com o prédio nº 18 da Praça Pio X; e, 39,40m à esquerda, confrontando com o prédio 
nº 118 da Praça Pio X. PROPRIETÁRIO: BANCO DA BAIIlA S/A., com sede na Capital do 
Estadojda Bahia, CGC 15.114.382. Adquirido conforme título transcrito neste Cartório no livro 
3-S sob nº 9774 a fls. 141. Inscrito no FRE sob nº 0594695 C. L. 8890; do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 19 de setembro de 1977. Assinados: O Esc. Jurdº Luiz Fernandes Bomfim e o Oficial 
Walter de Mello Cruxên.////////////////////////////////////////////////////////////////////1/////////////////////////////////////. 

R.01 - INCORPORAÇÃO - Certifico que pela escritura de 20.08.75, lavrada nas notas do 21° 
Cartório de Notas do Estado de São Paulo, livro 403-EBP a t1s. 195, foi o proprietário] 
INCORPORADO pelo Banco Brasileiro de Desconto S/ A, com sede em São Paulo, CGC nº 
60.746.948/0001, tendo sido para os efeitos fiscais, dado ao imóvel incorporado o valor de 
Cr$5.532.435,73, nele incluídos outros imóveis. A transmissão deixou de ser paga conforme 
guia de isenção nº 35028 de 18.03.76.A escritura acima citada foi re-ratificada pela de 09.09.77, 
do mesmo Cartório,livro 616-EBP a fls.237; do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de setembro de 
1977. Assinados:O Esc .. Jurdº Luiz Fernandes Bomfim e o Oficial Walter de Mello Cruxên. ///// 

'- e: o 

A V.02-ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO- Certifico que o Banco Brasileiro de Descontos 
S/A, teve sua denominação ALTERADA para HRADESCO S/A BANCO COMERClAL E UE 
CRÉDITO IMOBILIÁRIO. A averbação foi feita a requerimento datado de 06.04.92, instruído 
com documentação comprobatória; do que dou fé. Rio de Janeiro, 06 de abril de 1992. 
Assinados: A Téc. Jud. Jurdª Beatriz Cruxên Marques e o Oficial Substº João de Deus Coelho.// 

AV.03- ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO - Certifico que o BRADESCO S/A Banco 
Comercial e de Crédito imobiliário teve sua denominação alterada para BANCO BRADESCO 
S/A. A averbação foi feita a requerimento datado de 06.04.92, instruído com documentação 
comprobatória; do que dou fé. Rio de Janeiro, 06 de abril de 1992. Assinados: A Téc. Jud. Jurdª 
Beatriz Cruxên Marques e o Oficial Subst" João de Deus Coelho.////////////////////////////////////////////// 

R.04 - VENDA - Certifico que pela escritura de 08.04.92, lavrada nas notas do tabelião do 23º 
Oficio desta cidade no livro 5764 a fls. 23, Banco Bradesco S/A, nº CGC 60.746.948/0001-12, 
com sede na Cidade de Deus, Município e Comarca de Osasco - SP., VENDEU o imóvel 
objeto da matrícula, à NOVA SETE QUEDAS PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA., 
CGC nº 58.310.285/0001-47, com sede na Cidade de Deus, Município e Comarca de Osasco 
-SP, pelo preço de Cr$477.817,90. O imposto de transmissão foi pago pela guia nº 081594, em 
26.92.92; do que dou fé. Rio de Janeiro, _04 de maio de 1992. Assinados: : A Téc. Jud. Jurd" 
Beatriz Cruxên Marques e o Oficial Substº João de Deus Coelho. II//////I/III/I/IIIII/IIII/I///II/III/III//II 

R.05-INCORPORAÇÃO- Certifico que pelo Instrumento Particular de Protocolo d 
Incorporação, datado de 20 de abril de 1993, acompanhado da Ata da Reunião dos Sócios: 
Coristas da Nova Sete Quedas Participações e Comércio Ltda., datada de 30.04.93, registradas 

• •• • 



- - CERTIDÃO 

Valide aqui 
este documento 

24/004835 

CNM: 093385.2.0006344-23 

REGISTRO GERAL 

e::: ,..._ 
I a. 
X ± ::, 
Kj 
X 
<( 
-.:t" 
(") 

ü 
CX) 

1 O) 
L{) s O) 
~ 
(/) 
ü o 
"O .:: 
.o 
2' o ...: 
e q 
.o 
Q) 

~ 
1 ,._ 
o 
"O 
(O 
e 

"ui 
(/) 
(O 
~ 
(/) 
Q. 

É 
i...: 
:J 
O) 
Q) 
(/) 

(O 
~ 
.!: 
o e 
o 
"O 
e 
(O 
.S:2 
ü 
.9 
e 
Q) 

E :J 
ü o 
"O 
Q) 

uí 
Q) 

Q) 

:2 ro > 

e MATRiCUCA =1 GICHA :J 
6344 - 2-H 9854 

VERSO- 

'- e: o 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP sob nº 91.418/93-8, foi o imóvel objeto da 
matrícula, incorporado ao patrimônio de UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LIDA, com sede na Cidade de Deus - Osasco-SP .• CGC nº 33.344.557/0001-07, pelo valor de 
R$0,01. O imposto de transmissão deixou ~ficado Declaratório nº 
0121/99, da Secretaria Municipal de Fazenda. o . O 9. 
dou fé. Rio de Janeiro, 15 de abril de 1999. _ * 

• •• • 

R.06 - PROMESSA DE VENDA - Certifico que pelo Instrumento Particular datado de 
26.12.97, re-ratificado pela escritura de 05.07.99, lavrada nas notas do tabelião do 15º Oficio 
desta cidade, livro 1680 a fls. 27, União de Comércio e Participações Ltda., com sede nesta 
cidade, livro 1680 a fls. 27, União de Comércio e Participações Ltda., com sede nesta cidade, 
CGC nº 33.344.557/0001-07, PROMETEU VENDER o imóvel descrito na matrícula à BBM 
COMPANIIlA DE SEGUROS, com sede em Salvador-BA, CGC nº 15.104.490/0001-43, pelo 
preço de R$500.000,00 ( nele incluído outro imóvel >;rrº na forma estipulada no título; 
do que dou fé. Rio de Janeiro, 02 de agosto de 1999. .µ,OqR~ 

R.07 - VENDA- Certifico que pela escritura de 05.07.99, lavrada nas notas do tabelião do 15º 
Oficio desta cidade, livro 1680 a fls. 27, União de Comércio e Participações Ltda., já 
qualificada VENDEU o imóvel descrito na matrícula à BBM COMP ANlilA DE SEGUROS, 
com sede em Salvador-BA, coe· nº 15.104.490/0001-43, pelo preço de R$500.000,00, nele 
incluído º."tro imóvel. O imposto de Transmissão~ pela guia nº · 584396 de 24.06.99; do, 
que dou fe. Rio de Janeiro, 02 de agosto de 1999. · . . ,,1 C!ael"fYt.. 

R.08-PROMESSA DE VENDA- Certifico que pela escritura de 12.05.1992, lavrada nas notas 
do tabelião do 10º Oficio desta cidade, no livro 4848 a fls.49, Nova Sete Quedas Participações 
e Comércio Ltda., com sede na Cidade de Deus -Município e Comarca de Osasco-SP., CGC nº 
45_&15.214/0001-54, proprietária do sub-solo, loja e sobre-loja do Edifício à Praça Pio X nº 
98198.._A, prometeu vender ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CLEMENTE MARIANI (Praça 
Pio X .nº 98), uma área de 4,00m2

, medindo 3,02m ao longo da esquadria da fachada principal 
por 76cm de largura; um quarto de circulo de raio igual a 2,26m, confrontando com o corredor 
·<litentrad.a do prédio. área incorporada ao hall de entrada do pavimento térreo. pelo preço. de 
0$24.902.050,00 (~ 1992). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de. 
aovembrode2000. ., , k t2cu 00 *·. . · 

A V.09-ÁREA DE CONSTRUÇÃO: Certifico que o imóvel objeto da matrícula tem uma área 
construida de 673,00m2• Averbação feita mediante requerimento datado de 06/08/2001, 
instruído com cópia do IPTIJ/2001, neste~ arquivados. O referido é verdade, do que dou 
fé. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2001. LJ í2.ru/J:Q....- # 

RlO-LOCACÃO: Certifico que pelo instrumento particular datado de 01/08/2000, cuja cópia 
.fica arquivada. BBM Companhia de Seguros, com sede ein Salvador-BA., fez locação da parte 
equivalente a 316,00m2 do imóvel objeto da matrícula, à LAB 21 PARTICIPAÇÕES S/A., com 
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sede em Salvador-BA., CNPJ. 03.980.459/0001-97, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con~de 01 
de agosto de 2000 e término em 01 de agosto de 2010, mediante o aluguel mensal de 
R$1.807,00, a ser reajustado anualmente, na exata proporção da variação acumulada do IGP 
M/FGV, verificada nos 12 meses imediatamente anteriores ao mês de reajuste, devendo, em 
caso de supressão deste índice, ser adotado como substitutivo, um na falta do outro, o IGP 
Dl/FGV, IPC/FIPE, IPCA-E/IBGE e INPC/IBGE. Além dos alugueres, pagará a locatária todos 
os impostos, taxas e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel. Em caso de 
alienação do imóvel, a locadora se obriga a dar ciência da existência deste contrato, a fim de 
ser o mesmo respeitado em todos os seus termos, bem assim ser respeitada a regra de 
preferência na aquisição preceituada no artigo 27 e seu parágrafo único da Lei 8245/91; 
regendo-se esta locação pelas demais cláusulas e condições estabel~o contrato. O 
referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2001. ~iJ f1tpLm'!J 

A V.11-NOVA DENOMINAÇÃO: Certifico que Nova Sete Quedas Participações e Comércio 
Ltda. teve sua denominação alterada para UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LIDA. A averbação foi feita mediante requerimento datado de 25/10/2001, instruído com 
documento comprobatório, que ficam ~ivados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 19 de dezembro de 2001. ~ 1 g A-ílo,,1 /),Ç) . # 

R.12- VENDA: Certifico que pela escritura de 10 de outubro de 2001, lavrada nas notas do 
Tabelião do 23º Oficio desta cidade, no livro 7856 a fls. 89/90, União de Comércio e 
Participações Ltda., CNPJ. 33.344.557/0001-07, vendeu ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO 
CLEMENTE MARIANI (Praça Pio X, 98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo da 
esquadria da fachada principal por 76cm de largura, um quarto de círculo de raio igual a 
2,26m, confrontando com o corredor de entrada do prédio, área incorporada ao bali de 
entrada do pavimento térreo, pelo preço de R$9,05: O Jmposto de Transmissão foi pago pela 
guia n• 556924 em ~ferido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de 
dezembro de 2001. OR {J{l _ # 

R. 13-PENHORA- Certifico que em cumprimento ao Mandado da MM. Juíza Federal Titular da 
811 Vara de Execução Fiscal, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, Dr' Maria do Carmo Freitas 
Ribeiro, datado de 28.11.2006, acompanhado do Auto de Penhora e Deposito, datado de 
12.03.2007, fica o imóvel objeto da matrícula penhorado para garantia da dívida de 
R$116.923,23, face ação de execução fiscal nº 96.0042697-0, proposta pela FAZENDA 
NACIONAL, contra BRM CQMUEXPORTADORA LIDA; ficando como fiel depositário, o 
Sr. André Philippe Krepel. O registro somente será cancelado mediante o recolhimento dos 
emelumentos, salvo. se a parte vencida na ação for a Fazenda Pública (decisão normativa 
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro - PP.• 29.682197). O 
referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 16 de março de 2007. 11,. '1?AA? * 

. AV.14 - CANCELAMENTO DE PENHORA - Certifico que fica cance da a penhora, objeto 
Continua no Verso ... 

• 
• • 

• 
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do Rl3, referente ao processo nº 96.0042697-0, que gravava o imóvel descrito na matricula. 
Averbação feita nos tenros do Oficio nº OFI.0053.000233-0/2010, do Juízo de Direito da 8ª 
Vara Federal de Execução Fiscal o Rio de Janeiro, datado de 18 de junho de 2010, assinado 
ela MM. Juíza Dr8 Maria do Carmo Freitas Ribeiro, que fica neste Serviço arquivado. O 
rerido l verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 15 de julho de 2010. 

·····- ··~vu -~ ..... xÃO SOCIAL- Certifico queBBM COMPANHIA DE 
SEGUROS teve sua denominação social alterada para PQ SEGUROS S.A.. A averbação foi 
feita a requerimento datado de 13 de abril de 2011, íostrudo com cópia autenticada da Ata da 
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 28.03.2002, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, em 24.04.2008, sob o nº 00001791507, e 
demais documentos comprobatórios, que ficam neste Serviço arquivados. O referido é verdade, 
do que doure. Rio de Janeiro, 03 de maio de 2011. , •= ~· ~ ,._ =- 

AV.16-CONVENCÃO DE CONDOMÍNIO (Protocolo: 160527)- Certifico que foi registrada 
neste Serviço, na data d hoje, no Registro Auxiliar (Livro 3) sob o nº 2399, a Convenção de 
Condomínio do Edifício !emente Mariani, do qual faz parte a unidade objeto da matrícula. O 
referido é verdade, do q ou fé. Marcelo A T. Carvalho_....., h''·...-- 
29 de janeiro de 2014. __J~J)l_l!Y!~~4~..___, _ 

. _. . . .. . _ _ . _ _ Protocolo 173617 - Certifico que pelo instrumento particular 
datado de 18 de .março de 2015, ac anhado da cópia autenticada da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 04 de julho de 2014, registrada na Junta Comercial do Estado 
da Bahia, em 22 de dezembro de 2014, sob o número 97436107, foi o imóvel objeto da 
matricula de propriedade de PQ SEGUROS S.A., com filial nesta cidade, na Praça Pio X, 
número 98-A - 9° andar/parte, inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0002-24 (filial) e 
CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0001-43 (rmtriz), incorporado ao patrimônio de 
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A., com sede na Cidade de 
Salvador/BA, na Rua Miguel Cahron, número 398 - 7° andar (parte), inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 14.308.514/0001-13, pelo valor de R$1.086.229,40 (um milhão, oitenta e seis mil, 
duzentos e vime e nove reais e quarenta centavos). O impos transmissão fui recolhido 
através da guia número 1 7721, em 09 de fevereír e 2015, nhada pela folha 
suplementar de alteração da a de 05 d março de 2014:,1~IIIMl"'1'1J",. • ..J!P F/RJ. O referido é 
verdade, do que dou fê, ~ teli Gabina ~~~~~~~~!:..., 
Janeiro, 16 de abril de 2015. ---\1-.lJ.lL~~!!d.&fl,,.!),,.,-- 

A V .18-CONVEN ÃO DE C Protocolo: 202306) - Certifico que, foi registrada 
a Convenção de Condonúnio do "Edifício ista Candelária", do qual faz parte a unidade 
objeto da matricula, no Registro Auxiliar (Livro 3), sob o nº 2537, em 06 de fevereiro de 

Continua na ficha 3 

• •• • 
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2020, tendo sido revogada a Convenção de Condomínio anterior, datada de 19 de abri •. de 
20l~bje~da AV.16. Prenotação nesta Serventia em 26 de dezembro de 2019. (art. 436, da. 

CG1t'iúi. Õ · referido é verdade, do que · dou fé. Eu, Thayana Lamberti F. 
, Escrevente, digitei. Rio de Janeiro, .06 de fevereiro de 2020. 

. . 
Certifico que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos 
do art. 19, §1° da Lei nº 6.01.5/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais .ônus e 
indisponibilidade que recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência· de ações reais e 
pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao 
mesmo, prenotados até o dia anterior. Eu, Luiz Carlos Barcellos, 3° Oficial Substituto, dei busca, extraí e 
assino. 

Rio de Janeiro, 05/06/2024 

Serviço do 7° Oficio de Registro de Imóveis· - RJ 
Oficial Registrador: Décio Luiz Gomes - Mat nº 90/230 
Errolurnentos: R$ 98,00 
FundgraL : R$ 1,96 
Lei 3217 : R$ 19,60 
Fundperj : R$ 4,90 
Funarpen .. : : R$ 5,88 
funperj : R$ 4,90 
ISS R$ 5,26 
Selo Fisc : R$ 2,59 
Total.. : R$ 143,09 
Esta certidão foi assinada eletronicamente. Para verificar 
https:1/registradores.onr.org.br/validacao.aspx e consulte o hash. 

Poder Judiciário - T JERJ 
Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Betrônico 

EESZ 71781 YMI 

li ~· 
', 

[!] ... 
Consulte a validade do selo em: 

http://w w w 4.tjrj.jus .br/Portal-E.xtrajudicial/consultaselo 

a autenticidade, acesse 

• •• • 
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'- e: o 
IMOVEL - 3° Pavimento, constituído das salas 301/12 do Edifício na Praça Pio X nº 98, n 
freguesia da Candelária, e a fração de 7,56% do terreno que mede 19,40m de frente e fundos; 
39,40m do lado direito; e, 38,00m do lado esquerdo, confrontando à direita com o prédio n' 
118/118-A, à esquerda com o prédio número 78 e nos fundos com a rua Teófilo Otoni. 
PROPRIETÁRIO: BANCO DA BAIDA S/A., com sede na Capital do Estado da Bahia, CGCI 
15.114.382. Adquirido conforme título transcrito neste Cartório no livro 3-S sob nº 9774 a fls. 
141. Inscrito no FRE sob nº 0594695 C. L. 9980; do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de setembro 
de 1977. Assinados: O Esc. Jurdº Paulo Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên.1//////////////// 

R.01 - INCORPORAÇÃO - Certifico que pela escritura de 20.08.75, do 21º Oficio de Notas 
de São Paulo, livro 403-EBP a fls. 1 re-ratificada pela de 09.09.77 do mesmo Cartório, livro 
616-EBP a fls. 237, foi o proprietário INCORPORADO pelo Banco Brasileiro de Desconto 
S/A, com sede em São Paulo, CGC nº 60.746.948/0001, tendo sido para os efeitos fiscais, dado 
ao imóvel incorporado o valor de Cr$5.532.435,73, nele incluídos outros imóveis. A 
transmissão deixou de ser paga conforme guia de isenção nº 35029 de 18.03.76; do que dou fé. 
Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1977. Assinados: O Esc. Jurdº Paulo Coelho e o Oficial 
Walter de Mello Cruxên.////////// //// / // ///// ////////// /////// // ////// // ///////// /////// ///// /////// ///// // / ////// // /////////// // 

A V.02- ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO - Certifico que o Banco Brasileiro de Descontos 
S/A, teve sua denominação ALTERADA para BRADESCO S/A BANCO COMERCIAL E DE 
CRÉDITO IMOBILIÁRIO. A averbação foi feita a requerimento datado de 06.04.92, instruído 
com documentação com probatória; do que dou fé. Rio de Janeiro, 06 de abril de 1992. 
Assinados: A Téc. Jud. Jurdª Beatriz Cruxên Marques e o Oficial Substº João de Deus Coelho. , 

AV.03- ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO - Certifico que o BRADESCO S/A Banco 
Comercial e de Crédito Imobiliário. A averbação foi feita a requerimento datado de 06.04.92, 
instruído com documentação com probatória; do que dou fé. Rio de Janeiro, 06 de abril de: 
1992. Assinados: A Téc. Jud. Jurd" Beatriz Cruxên Marques e o Oficial Substº João de Deus: 
Coelho. / / / ////////li/ I /li/ li I / li li li/////// Ili /Ili li///////// /III I// I // //////////Ili/II II I/I/// li /////II/ I I/////I ///Ili/ li/ Ili/li// Ili! li/ : 

R.04- VENDA- Certifico que pela escritura de 08.04.92, lavrada nas notas do tabelião do 23º 
Oficio desta cidade no livro 5764 a fls. 23, Banco Bradesco S/A, CGC 60.746.948/0001-12, 
com sede na Cidade de Deus, Município e Comarca de Osasco - SP., VENDEU o imóvel 
objeto da matrícula, à NOVA SETE QUEDAS PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LIDA,' 
CGC nº 58.310.285/0001-47, com sede na Cidade de Deus, Município e Comarca de Osasco 
-SP, pelo preço de Cr$477.817,90. O imposto de transmissão foi pago pela guia nº 081595, em 
26.02.92; do que dou fé. Rio de Janeiro, 04 de maio de 1992. Assinados: : A Téc. Jud. Jurd". 
Beatriz Cruxên Marques e o Oficial Subst" João de Deus Coelho. I/I//I/II//I///I/II//III///I//II/I/I///I///II. 

R.05-INCORPORAÇÃO- Certifico que pelo Instrumento Particular de Protocolo de, 
Incorporação, datado de 20 de abril de 1993, acompanhado da Ata da Reunião dos Sócios 
Cotistas da Nova Sete Quedas Participações e Comércio Ltda., datada de 30.04.93, registradas 

• •• • 
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na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP sob nº 91.418/93~8, foi o imóvel objeto da 
matrícula, incorporado ao patrimônio de UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., com sede na Cidade de Deus -"üsasco-SP., CGC nº 33.344.557/0001-07, pelo valor de 
R$0,01. O imposto de transmissão deixou- de ser pago conforme Certificado Declaratório nº 
O 121/99, da Secietaria Municipal de Fazen~3.99. O referido é verdade, do que 
dou fe. Rio de Janeiro, 15 de abnl de 1999. 01 M. "' 
A V.06 - NOVA INSCRIÇÃO - Certifico que o imóvel descrito na matrícula está inscrito no 
FRE sob nº 1.412.061-2 C. L. 08.890-6. A averbação foi feita a requerimento datado de 
27.07.99, instruído "~l" cópia do wru exercício de 1999,' q~ arquivados. O referido é 
verdade, do que dou fe. Rio de Janeiro, 02 de agosto de 1999. u _g (?~ 

R.07 - PROMESSA DE VENDA - Certifico que pelo Instrumento Particular datado de 
26.12.97, ré-ratificado pela escritura de 05.07.99, lavrada nas notas do tabelião do 15º Oficio 
desta cidade, livro 1680 a fls. 27, União de Comércio e Participações Ltda., com sede nesta 
cidade, livro 1680 a fls. 27, União de Comércio e Participações Ltda., com sede nesta cidade, 
CGC nº 33.344.557/0001-07, PROMETEU VENDER o imóvel descrito na matrícula à BBM 
COMPANHIA DE SEGUROS, com sede em Salvador-BA, CGC nº 15.104.490/0001-43, pelo 
preço de R$500.000,00 ( nele incluído outro imóvel), a snago ria forma estipulada no título; 
do que dou fé. Rio de Janeiro, 02 de agosto de 1999. ,,!77 .u Qa;é2;fl 

R.08·- \TENDA- Certifico que pela escritura de 05.07.99, lavrada nas notas do tabelião do 15° 
Oficio desta cidade, livro 1680 a fls. 27, União de Comércio e· Participações Ltda., já 

. qualificada VENDEU o imóvel descrito na matrícula à BBM COMPANHIA DE SEGUROS, 
coin sede em Salvador-BA, CGC nº 15.104.490/0001-43, pelo preço de R$500.000,00, nele 
incluido outro imóvel. O imposto de Transmissão ~la guia n• 584397 de 24.06.99; do 
que dou fé. Rio de Janeiro, 02 de agosto de 1999. L ~Q/~ 

R.09-PROMESSA DE VENDA- Certifico que pela escritura de 12.05.1992, lavrada nas notas 
do tabelião do 10º Oficio desta cidade, no livro 4848 a fls.49, Nova Sete Quedas Participações 
·e Comércio Ltda., com sede na Cidade de Deus -Município e Comarca de Osasco-SP., CGC n<>- 
45.815.214/0001-54, proprietária do sub-solo, loja e sobre-loja do Edifício à Praça Pio X n°" 
98/98-A, prometeu vender ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CLEMENTE MAR1ANI (Praça 
Pib X rf 98), uma área de 4.00m~, medindo 3,02m ao longo da esquadria da fachada principal 
por 76cm de largura; um quarto de círculo de raio igual a 2,26m, confrontando com o corredor 
de entrada do prédio, área incorporada ao hall de entrada do pavimento térreo, pelo preço de 
Cr.$24.902.050,00 (~ 1992). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de 
novembro·de 2-000.. 1 1 OOL /K2- •. . {) 

A V.1 O-ÁREA DE CONSTRUÇÃO: Certifico que o imóvel objeto da matrícula tem uma área 
construída de 673,00m2. Averbação feita mediante requerimento datado de 06/08/2001, 
instruído com cópia do IPTU/2001, neste Cartório arquivados. O referido é verdade, do que dou 
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R.11-LOCACÃO: Certifico que pelo instrumento particular datado de Ql/08/2000, cuja cópia 
fica arquivada, BBM Companhia de Seguros, com sede em Salvador-BA., fez locação da parte 
equivalente a 632,00m2 do imóvel objeto da matricula, à CREDITEC ADMINJSTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO LIDA., com sede nesta cidade, CNPJ. 00.864.034í0001-24, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar de 01 de agosto de 2000 e término em 01 de agosto de 2010, 
mediante o aluguel mensal de R$3.614,00, a ser reajustado anualmente, na exata proporção da 
variação acumulada do IGP-M/FGV, verificada nos 12 meses imediatamente anteriores ao mês 
de reajuste, devendo, em caso de supressão deste índice, ser adotado como substitutivo, um na 
falta do outro, o TGP-OT/FGV, TPC/FTPR, TPCA-FJTRGE e TNPC/TRGE. Além dos alugueres, 
pagará a locatária todos os impostos, taxas e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel. Em caso de alienação do imóvel, a locadora se obriga a dar ciência da existência deste 
contrato, a fim de ser o mesmo respeitado em todos os seus termos, bem assim ser respeitada -a 
regra de preferência na aquisição preceituada no artigo 27 e seu parágrafo único da Lei 
8245/91; regendo-se esta locação pelas demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato. 
O referid~ade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 
2001. tn'~D.I@- # 

A V.12-NOVA DENOMINAÇÃO: Certifico que Nova Sete Quedas Participações e Comércio 
Ltda. teve sua denominação alterada para UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LIDA. A averbação foi feita mediante requerimento datado de 25/10/2001, instruído com 
documento comprobatório, que fi°f-[Juivados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 19 de dezembro de 2001. · u 1, Qcu,/:}Q # 

R.13-VENDA: Certifico que pela escritura de 10 de outubro de 2001, lavrada nas notas do 
Tabelião do 23º Oficio desta cidade, no livro 1856 a fls. 89/90, União de Comércio e 
Participações Ltda., CNPJ. 33.344.557/0001-07, vendeu ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO 
CLEMENTE MARIANI (Praça Pio X, 98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo da 
esquadria da fachada principal por 76cm de largura, um quarto de círculo de raio igual a 
2,26m, confrontando com o corredor de entrada do prédio, área incorporada ao bali de 
entrada do pavimento térreo, pelo preço de R$9,05. O Imposto de Transmissão foi pago pela 
guia nº 556924 em~/99. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de 
dezembro de 2001. . g D WoR AQ.- # 

AV.14 - NOVA ENOMINACÃO SOCIAL- Certifico que BBM COMPANJ-IlA DE 
SEGUROS teve sua denominação social alterada para PQ SEGUROS S.A.. A averbação foi 
feita a requerimento· datado de 13 de abril de 2011, instruído com cópia autenticada da Ata da 
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 28.03.2002, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, em 24.04.2008, sob o nº 00001791507, e 
demais documentos comprobatórios, que ficam neste Serviço arquivados. O referido é verdade, 
do que doure. Rio de Janeiro, 03 de rmio de 2011. _.:==aB:::-.i., ~ _; 
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A V.15-CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO (Proiocolo: 160527)- Certifico que foi registrada 
neste Serviço, na data e hoje, no Registro Auxiliar (Livro 3) sob o nº 2399, a Convenção de 
Condomírúo do Edificio }emente ariani, do qual faz parte a unidade obieto da matrícula. O 
referido é verdade, do q Marcelo A. T. Carvalho ,, 1 4 ~ 

29 de janeiro de 2014. _\....!1--V-lli--V\./JAJu.Ull\L.~------ // r, 

R16-INCORPORA Ã : 173617 - Certifico que pelo instn.nnento particular 
datado de 18 de março de 2015, ompanhado da cópia autenticada da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 04 de julho de 2014, registrada na Junta Comercial do Estado 
da Bahia, em 22 de dezembro de 2014, sob o número 97436107, foi o imóvel objeto da 
matricula de propriedade de PQ SEGUROS S.A., com filial nesta cidade, na Praça Pio X, 
número 98-A - 9° andar/parte, inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0002-24 (filial) e 
CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0001-43 (matriz), incorporado ao patrimônio de 
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS DO NORDESIB S.A., com sede na Cidade de 
Salvador/BA, na Rua Miguel Calmon, número 398 - 7° andar (parte), inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 14.308.514/0001-13, pelo valor de R$233.958,62 (duzentos e trinta e três rrnl, 
novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavo · sto de transmissão foi 
recolhido através da guia n' · o 193 7722, em 09 de fev de 2015, co anhada pela folha· 
suplementar de alteração da de 05 d março de 201 , F/RJ. O referido é 
verdade, do que dou fé. Eu; · Gabina ~~~M~~~~~. 
Janeiro, 16 de abril de 2015 . .....\-~IA-l.,p.l..~d.tJ~~-- 

A V .17-CONVEN ÃO DE CO Protocolo: 202306) - Certifico que, foi registrada 
a Convenção de Condomínio do "Edifício Vista Candelária", do qual faz parte a unidade 
objeto da matricula, no Registro Auxiliar (Livro 3), sob o nº 2537, em 06 de fevereiro de 
2020, tendo sido revogada a Convenção de Condomínio anterior, datada de 19 de abril de 
2013, objeto da AV.15. Prenotação nesta Serventia em 26 de dezembro de 2019. (art. 436, da 

Õ referido é verdade, do que dou fé. Eu, Thayana La~berti F. 
, Escrevente, digitei. Rio de Janeiro, 06 · de fevereiro de 2020. 

Cerqfico que ~resente cópia é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos 
do a~1º da Lei nº 6.015/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e 
indisponibilidade que recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e 
pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao 
mesmo, prenotados até o dia anterior. Eu, Luiz Carlos Barcellos, 3° Oficial Substituto, dei busca, extraí e 
assino. 

Rio de Janeiro, 05/06/2024 

Serviço do 7° Oficio de Registro de Imóveis - RJ 
Oficial Registrador: Décio Luiz Gomes - Mat. nº 90/230 
Errolumentos: R$ 98100 

Poder Judiciário - TJERJ 

FundgraL : R$ 1,96 
Lei 3217 : R$ 19,60 
Fundperj : R$ 4,90 
Funarpen : R$ 5,88 
Funperj : R$ 4,90 
ISS R$ 5,26 
Selo Fisc : R$ 2,59 
Total.. : R$ 143,09 

Esta certidão foi assinada eletronicamente. Para verificar 
https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx e consulte o hash. 

Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EESZ 71785 AVB 
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Consulte a validade do selo em: 
http://w w w 4. tjrj.jus .br/Portal-Extrajudicial/consultaselo 
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IMÓVEL - 4° pavimento constituído das salas 401 à 407 do Edifício na Praça Pio X nº 98, e a 
fração de 7% do respectivo terreno, na freguesia da Candelária. O terreno mede 19,40m de 
frente, 19,40m na linha dos fundos, por onde faz frente para a rua Teófilo Otoni; no lado direito 
mede 38,00m, e confronta com o prédio nº 78 da Praça Pio X, e, 39,40m do lado esquerdo, 
onde confronta com o prédio nº 118 da Praça-Pio X PROPRIETÁRIO: BANCO DA BAHIA 
S.A, com sede na cidade de Salvador - Estado da Bahia. Adquirido conforme título transcrito 
neste Cartório no livro 3-AV sob nº 35269 a fls.125. O imóvel está inscrito no FRE sob nº 
594696 C L 8890; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1978. Assinados: O Esc. 
Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. /////////////////////////////////////////////// 

R.01-INCORPORAÇÃO - Certifico que o proprietário foi incorporado ao Banco Brasileiro de 
Descontos S.A., com sede na cidade de Deus, Município e Comarca de Osasca - São Paulo, 
CGC nº 60.746.948/0001-12, conforme consta do requerimento e copia dos documentos 
comprobatórios, neste Cartório arquivados; sendo o valor da mencionada incorporação de 
Cr$I.185.436,00; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1978. Assinados: O Esc. 
Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. II/I//I//II//I/I//II//II/I/II/I/////II//////I// 

R.02-PROMESSA DE VENDA - Certifico que pela escritura de 06.06. 74 lavrada no 17° 
Cartório de notas do Estado de São Paulo - Comarca da Capital, no livro 1349 a fls. 46, o' 
proprietário qualificado no R.01, prometeu vender o imóvel objeto da matrícula ao BANCO 
DA BAHIA INVESTIMENTOS S.A., com sede na cidade de Salvador - BA, CGC nº 
15.114.366/0002-40, pelo preço de Cr$3.556.310,00 nele incluindo outros imóveis, a ser pago 
na forma constante do título, o qual foi feito em caráter irrevogável e irretratável, tendo sido o 
promitente comprador imitido na posse do imóvel. A transmissão foi paga pela guia nº 
2451412; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº João 
de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. //I//I///I//////I/I//I///III//II/I///////I////I///I///I/I////I/I 

R.03-PROMESSA DE CESSÃO- Certifico que pela escritura de 30.06.78 lavrada nas notas do 
23º Oficio, no livro 2819 a fls. 120, o promitente comprador qualificado no R.02, prometeu 
ceder e transferir todos os seus direitos à compra do imóvel objeto da matrícula à B.B.I. 
EMPREENDIMENTOS LTDA. com sede nesta cidade, CGC nº 29.960.192/0001-60, pelo 
preço de Cr$12.000.000,00, a ser pago pela forma constante do título, tendo sido a promitente 
cessionária imitida na posse do imóvel; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de outubro de 
1978.Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. /////////// 

R.04-CESSÃO - Certifico que pela escritura de 16.11.78 lavrada no 23º Oficio de notas desta 
cidade, no livro 2746 a fls.190, foi efetivada a cessão prometida no R.03, pelo mesmo valor. A 
transmissão foi paga pela guia nº 2451412 de 30.08.78; do que dou fé. Rio de Janeiro, 20 de 
dezembro de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello 
Cruxên. //II///I//II/III///II/II//II/I//////II///II/II/I/I/III/I///I/II/II////////III/II/IIII/I//II/I///II/I//////I/II/III/I///II/IIIII/I// 

'- e: o 

R.05-VENDA- Certifico que pela mesma escritura do R.04, foi efetivada a venda em favor da 
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cessionária qualificada no R.03, pelo valor de Cr$3.556.310,00. A transmissão foi paga pela 
guia nº 2451412 de 30.08.78; do que dou fé. Rio de Janeiro, 20 de dezembro -de 1978. 
Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. /II/II//I///I////I/ 

R. 06-HIPOTECA - Certifico que pela escritura de 17. O 1. 79 lavrada no 23 ° Oficio de notas 
desta cidade, no livro 2870 a fls. 81, a proprietária tomou-se devedora do Banque Franco 
Allemande S.A., instituição financeira francesa, com sede na cidade de Paris, França, da 
quantia de US$2.700.000, representada ta] quantia por 6 notas promissórias emitidas naquela 
mesma data pela devedora a favor do credor na importância de US$450.000 càda uma! 
vencendo-se a primeira em 29.12.80, a segunda em 29.06.81, a terceira em 28.12.81.a quarta 
em 28.06.82, a quinta em 27.12.82, a sexta em 27.06.83, aos juros de 1,5% ao ano, acima dai 
taxa interbancária de Londres, para depósito a 6 meses, em eurodólares, reajustável 
semestralmente, sobre o saldo devedor do principal, contados tais juros, a partir da data· do 
empréstimo, sendo os mesmos juros pagáveis semestralmente a partir de 27.12.78, a quantia! 
acima citada equivale em cruzeiros a Cr$48.443.400,00 e que o prazo máximo para pagamento 
é de até 27.06.83; do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1979. Assinados: O Esc. Jurdº 
João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. /II/I/II/II//III/I/I/IIIIIIIIIIII/IIIIIIII/IIIIII//II/I 

AV.07-CANCELAMENTO DE HIPOTECA - Certifico que fica cancelada a hipoteca do R.06 
objeto da matrícula, cancelamento esse feito a requerimento datado de 13.09.79, neste Cartório 
arquivado; do que dou fé. Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1979. Assinados: O Esc, Jurdº Luiz 
Fernandes Bomfim e o Oficial Walter de Mello Cruxên. //////////////////////////////////////////////////////////'. 

. R.08-VENDA - Certifico que pela escritura de 20.09.79 lavrada nas notas do 23º Oficio desta 
cidade, no livro 3319 a fls. 40, o proprietário vendeu o imóvel objeto da matricula ao 
BANCO DA BAHIA INVESTIMENTOS S.A., com sede em Salvador - BA, CGC número 
15.114.366/0002-40, pelo preço de Cr$19.500.000,00. A transmissão foi paga pela guia nº 
2463801 de 20.09.79; do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1979. Assinados: O 
Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. II/IIIII//III/IIIII/III//I/I/III/III/II 

R.09-PROMESSA DE VENDA- Certifico que por escritura de 21.09.79, lavrada no 23° Oficio 
de notas desta cidade, no livro 3329 a fls.71, o proprietário prometeu vender o imóvel objeto 
da matrícula, à CIA. DE SEGUROS DA BAHIA, com sede · em Salvador - BA, CGC nº 
15.104.490/0002-24, pelo preço de Cr$20.000.000,00. O contrato foi feito em caráter 
irrevogável e irretratável, tendo sido a promitente compradora imitida na posse do imóvel. A 
transmissão foi paga pela guia nº 2467630; do que dou fé. Rio de Janeiro, 02 de outubro de 
1979. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. ////////// 

R.10-CAUCÃO - Certifico que pelo Contrato Particular datado de 31.10.79, lavrado no livro 
26 de Termos e Contratos do ex-Caixa de Mobilização Bancária, sucedida pelo credor, o Banco 
da Bahia Investimentos S.A. com sede em Salvador - BA, CGC nº 15.114.366/0003-20, 
caucionou os seus direitos emergentes da promessa de venda de 21. 09. 79 do imóvel objeto da 
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matricula, tendo como promitente compradora a Companhia de Seguros da Bahia, no valor de 
Cr$47.878.298,00, ao Banco Central do Brasil, autarquia Federal, com sede em Brasília, 
Distrito Federal, CGC nº 00.038.166/0001-05, do qual se confessa devedor. O referido é 
verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1979. Assinados: O Esc. Jurdº João 
de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. /l//l/l//l/l/l/l//l/l!///II////I//I/I///I/I//I/I//I//I//I/////// 

A V.11-RESERV AS TÉCNICAS - Certifico que o imóvel objeto da matrícula, foi dado em 
garantia das reservas técnicas da Cia. de Seguros da Bahia, à Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP, de modo que não poderá ser alienado, prometido alienar ou de qualquer 
forma gravado, sem prévia e expressa autorização da SUSEP, nos termos do parágrafo único do 
art. 85 do Dec. Lei nº 73 de 21.11.66. A averbação foi feita a requerimento datado de 15.04.80, 
neste Cartório arquivado; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12. de maio de 1980. Assinados: O Esc. 
Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. ////I/I//I/I//I///I//////I/I/I/II/I/II//II/II// 

R.12-VENDA - Certifico que pela escritura de 03.11.83, lavrada nas notas do tabelião do 3° 
Oficio desta cidade, livro SSC-3023 a fls. 139, Banco da Bahia Investimentos S/A, qualificado 
no R.10, vendeu o imóvel objeto da matrícula à CIA. DE SEGUROS DA BAIDA, com sede em 
Salvador - BA, CGC nº 15. 104.490/0002-24, pelo preço de Cr$20.000.000,00. Transmissão 
guia nº 2467630; do que dou fé. Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1983. Assinados: A Téc. 
Jud. Jurdª Beatriz Cruxên Marques e o Of. Subst" Didimo Bragança. ll/////l/ll/l//l/ll/l!/IIII/I/////////// 

A V.13-DESVINCULACÃO - Certifico que por autorização da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, foi o imóvel objeto da matrícula desvinculado do gravame à SUSEP. A 
averbação foi feita mediante Oficio SUSEP/GAB/Nº 495/91, datado de 06.08.91, que fica neste 
Cartório arquivado; do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1991. Assinados: A Téc. 
Jud. Jurdª Beatriz Cruxên Marques e o Of. Substº João de Deus Coelho. I/I/I///I//II//I///I//////II////II/ 

AV.14 - RESERVAS TÉCNICAS - Certifico que o imóvel objeto da matrícula foi dado em 
garantia das reservas técnicas da Cia. de Seguros da Bahia, com sede em Salvador - BA, CGC 
nº 15.104.490/0001-43, nos termos do parágrafo único, art. 85, do Dec. Lei nº 73, de 21.11.66, 
de modo que não possa ser alienado, prometido alienar ou de qualquer forma gravado, sem 
prévio e expresso consentimento da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. A 
averbação foi feita a requerimento datado de 22.10.92, que fica neste Cartório arquivado; do 
que dou fé. Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1993. Assinados: O Téc. Jud. JurdºPaulo Coelho 
e o Of. Subst" João de Deus Coelho. //////////I/I//II//I///I/I/I/II////I/I/I/I/I/III///I/II//IIII//II//II//I/III////I/I/II/I/ 

A V.15-NOV A DENOMINAÇÃO- Certifico que Cia. de Seguros da Bahia, teve sua 
denominação social alterada para BBM COMPANHIA DE SEGUROS. Averbação feita a 
requerimento datado de 10 de fevereiro de 2000, instruído com documento comprobatório, 
neste ~arquivados O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 14 de março de 
2000. ~ e -t (2,w M-. * 
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A V.16-LIBERACÃO DE GRA V AME: Certifico que o imóvel objeto da matrícula fica liberado 
do gravam e da A V-14. Averbação feita mediante autorização ~ SUSEP através da 
Carta/SUSEP/GAB/n' 328/00, datada de 04 de abril de 2000, ne~o arquivada. O 
referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 06 de abril de 2000.,.t,.t Oa.e;Qfl_# 

R.17-PENHORA: Certifico que em cumprimento ao Mandado da 7ª Vara Federal de Execução 
Fiscal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, dado e passado aos 19 de julho de 2000, assinado 
pela Diretora de Secretaria Kátia Cristina N. Espíndo]a, extraído dos autos do processo 
2000.51.01.508817-9 (Carta Precatória), acompanhado do Termo de Penhora datado de 
31/05/2000, ficou o imóvel objeto da matrícula penhorado para garantia da divida de 
R$512.000,00, nos autos da Execução Fiscal nº 2000.4884-5 movida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. contra BBM Companhia de Seguros e outros, na 18ª Vara da Justiça 
Federal, Seção Judiciária da Bahia. O registro somente será cancelado mediante o 
recolhimento dos emolumentos, salvo se a parte vencida na ação for a Fazenda Pública. 
(decisão normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro - 
Proce~682/97). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 08 de agosto de 
2000. :Ll./?ru ~ # 

R.18-PROMESSA DE VENDA- Certifico que pela escritura de 12.05.1992, lavrada nas notas 
do tabelião do 10º Oficio desta cidade, no livro 4848 a tls.49, Nova Sete Quedas Participações. 
e-Comércio Ltda., com sede na Cidade de Deus - Município e Comarca de Osasco-SP., CGC nº 
45:_8:i5'214/0001-54, proprietária do sub-solo, loja e sobre-loja do Edifício à Praça Pio X tt':'·' 

. 98/98-A. prometeu vender ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CLEMENTE MARIANI (Praça 
Pio X nº 98). uma área de 4.()0m2• medindo 3,02m ao longo da esquadria da fachada principal 
por 76cm de largura; um quarto de círculo de raio igual a 2,26m, confrontando com o corredor de entrada do. prédio, área incorporada ao bali de entrada do pavimento térreo, pelo preço de 
Ci:S,24.902.050,00 (vtc)l992). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de 
novembro de 2000. L ,.l' x Oc..t M_... * 
A V.19-ÁREA DE CONSTRUÇÃO: Certifico que o imóvel objeto da matrícula tem a área 
construída de 665,00m2. Averbação feita mediante requerimento datado de 06/08/2001, 
instruído com cópia do IPTU, neste C~quivados. O referido é verdade, do que dou fé. 
Rio de Janeiro, 27 de agosto de 200 l. g Qru /);J # 

R.20-LOCACÃÓ: Certifico que pelo instrumento particular datado de 01/07/1999, cuja cópia 
fica neste Cartório arquivada, BBM Companhia de Seguros, com sede em Salvador-BA., fez 
locação da área de 4.424,00m2 do Edificio descrito na matrícula (referente a parte das salas 
601, 602 e dos 4°, 5°, 7°, 10°, 11° e 12° pavimentos) ao BANCO BBM S/A., com sede em 
Salvador - BA., CNPJ. 15.114.366/0001-69, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar de 01 de 
julho de 1999 e término em 01 de julho de 2009, mediante o aluguel mensal de R$44.240,00 

· (nele incluídos todas as áreas dos imóveis acima enumerados), a ser reajustado anualmente, na 
exata proporção da variação acumulada do IGP-M/FGV, verificada nos 12 meses 
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imediatamente anteriores ao mês de reajuste, devendo, em caso de supressão deste índice, ser 
adotado como substitutivo, um na falta do outro, o IGP-DI/FGV, IPC/FIPE, IPCA-.E/IBGE e 
INPC/IBGE. Além do aluguel, pagará o locatário todos os impostos, taxas e encargos que 
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel. Em caso de alienação do imóvel, a locadora se 
obriga a dar ciência da existência deste contrato, a fim de ser o mesmo respeitado em todos os 
seus termos, bem assim ser respeitada a regra de preferência na aquisição preceituada no artigo 
27 e seu parágrafo úni~~ 1; O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 
27 de agosto de 2001. ~A;? #: • 
AV.21-NOVA DENOMINAÇÃO: Certifico que Nova Sete Quedas Participações e Comércio 
Ltda. teve sua denominação alterada para UNIÃO DE COMÉRCIO E P ARTICJP AÇÕES 
LTDA. A averbação foi feita mediante requerimento datado de 25/10/2001, instruído com 
documento comprobatório, que ficmvados. o referido é verdade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 19 de dezembro de 2001. A 1 Oo 4/}Q # 

ô 
R.22-VENDA: Certifico que pela escritura de 10 de outubro de 2001, lavrada nas notas do 
Tabelião do 23º Oficio desta cidade, no livro 7856 a fls. 89/90, União de Comércio e 
Participações Ltda., CNPJ. 33.344.557/0001--07, .vendeu ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO 
CLEMENTE MARIANI (Praça Pio X, 98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo da 
esquadria da fachada principal por 76cm de largura, um quarto de círculo de raio igual a 
2,26m, confrontando com o corredor de entrada do prédio, área incorporada ao bali de 
entrada do pavimento térreo, pelo preço de R$9,05. O Imposto de Transmissão foi pago pela 
guia nº 556924 em m9. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de 
dezembro de 2001. .e ,e Qç_p M # 

J 
A V.23-CANCELAMENTO DE PENHORA: Certifico que fica cancelada a penhora objeto do 
R.17, que gravava o imóvel descrito na matricula. Averbação feita de conformidade com o. 
oficio nº 270/2004/SEC-tªVFEF, datado de 22/03/2004, da lª Vara Federal de Execuções 
Fiscais, nos autos da Carta Precatória EF 200351 O 1536922-4, e documentos comprobatórios, 

m ar uivados. O referido é yerdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 05 de maio de 2004. 
2 - N OMINA AO SOCIAL rotocolo: 145925 - Certifico que BBM 

UROS teve sua denomínação social alterada para PQ SEGUROS S.~ 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15. l 04.490/0002-24. A averbação fui feita a requerimento datado 
de 20.05.2011, instrudo comcópia autenticada da Ata da Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 28.03.2002, registrada na Junta Comercial do Estado d~ Bahia, em 
02.04.2008, sob o nº 96822629, e, também registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro, em 24.04.2008, sob o nº 00001791507, bem corro demais documentos 
comprobatórios, que ficélJJi' neste ~o arquivados. O referido é verdade, do que dou re. Eu. 
Marcelo \ Carvalho ../7 .......-.-Ôigitei. Rio de Janeiro, 27 de junho de 2011. 

Continua no verso ... 
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. A V.25-CONVENCÃO DE CONDOMÍNIO (Protocolo: i60527)- Certifico que foi registrada. 
neste Serviço, na data de hoje; no Registro Auxiliar (Livro 3) sob o nº 2399, a Convenção de 

. Condomínio do Edifici · Clemente Mariani, do qual faz parte a~·d e obi o da matrícula. O 
referido é verdade, do doure. Marcelo A T. Carvalho , digitei, Rio de Janeiro, 
29 de janeiro de 2014. · · · · 

~~-~u,~-.,A~..,A~~ ,n., A'""""' . 173617 - Certifico que pelo instnnnento particular 
datado de 18 de março de 2015~ companhado da cópia autenticada da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária reáfizada em 04 de jufuo de 2014, registrada na Juota Comercial do Estado 
da Bahia, em ·22 de dezembro· de 2014, sob o número 97436107, foi o imóvel objeto da 
matricula de propriedade de PQ SEGUROS S.A., com filial nesta cidade, na Praça Pio X, 
número 98-A- 9º andar/parte, inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0002-24 (filial) e 
CNPJ/MF sob o número 15.104.490/ôOOl-43 (matriz), ~corpo~do ao patrimônio de 
PARTICIPAÇÕES .INDUSTRIAIS· DO NORDESTE S.A., com sede na Cidade de 
Salvador/BA, na Rua Miguel Cahron, numero 398 - 7° andar (parte), inscrita no CNPJ/MF sob 

. o número 14.308.514/0001-13, pelo valor de R$233.958,62 (duzentos e trinta e três mil, . · 
novecentos e cinquenta e· oito reais e sessenta. e dois centavos . · . sto de transmissão fui 
recolhido através da guia n · ro 1937723, em 09 de teve · · de 2015, ,[J1JJranl1ada pela fulha 
suplementar de alteração da de 05 de março de 20l~~rtiQtil!Vi:~ /RJ. O referido é 
verdade, do que dou fé. Eu, teli Gabí :.", digitei Rio de 
Janeiro, 16 de abril de 2015. -\~~rfV-J~N'-'~~ 

AV.27-CONVEN ÃO DE CO Protocolo:'202306) - Certifico que, foi registrada 
a Convenção de Condonúnio do "Edifici ista Candelária", do qual faz parte a unidade 
objeto da matricula, no Registro Auxiliar (Livro 3); sob o nº 2537, em 06 de. fevereiro de 
2020, tendo sido revogada a Convenção de Condonúnio anterior, datada de 19 de abril de 
2013, objeto da AV.25. Prenotação nesta Serventia em 26 de dezembro de 2019. (art. 436, da 

°" referido é verdade, do que dou re. Eu, · Thayana Lamberti F. 
, Escrevente, digitei. Rio de Janeiro, °06 de fevereiro de 2020. 

Certifico que a pr)sente cópia é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, ext~aída nos termos 
do a~a Lei nº 6.015/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e 
indisponibilidade .que recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência de · ações reais e 
pessoais relpersecutórlas, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao 
mesmo, prenotados até à dia anterior. Eu, Luiz Carlos Barcellos, 3° Oficial Substituto, dei busca, extraí e 
assino. 

Rio de Janeiro, 05/06/2024 · 

· Serviço do 7° Oficio de Registro de Imóveis - R.) 
Oficial Registrador: Dééio Luiz Gomes - Mat. nº 90/230 
Errolumentos: R$ 98,00 

Poder Judiciário - T JERJ 
Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EESZ 11186 BNF 

• •• • 

unoçrat.. : 
· Lei 3217 : R$ 19,60 
Fundperj : R$ 4,90 
Funarpen : R$ 5,88 
Funperj : R$ 4,90 
ISS R$ 5,26 
Selo Fisc : R$ 2,59 
Total.. : R$ 143,09 
Esta certidão foi assinada eletronicamente. Para verificar 
https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx e consulte o hash. 

~ 

~ 
Consulte a validade do selo em: 

http://w w w 4.tjrj.jus .br/Portal-Extrajudicial/consultaselo 

a autenticidade, acesse 
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IMÓVEL - 5° Pavimento do' Edifício na Praça Pio X nº 98, na freguesia da Candelária, e a 
1 

fração de 7,566% do terreno que mede 19,40m de frente e fundos; 39,40m do lado direito; e,i: 
38,00m do lado esquerdo, confrontando à direita com o prédio nº 118/118-A, à esquerda com o 
prédio número 78 e nos fundos com a rua Teófilo Otoni. PROPRIETÁRIA- S/A 
MAGALHÃES, COMÉRCIO E INDUSTR1A, 'com sede em Salvador-Bahia, e, filial nesta 
cidade, CGC nº 15.101.520/0001-68. Adquirido conforme título transcrito neste Cartório no 
livro 3-S sob nº 9774 a fls. 141. O imóvel se acha inscrito no FRE sob nº 477294 e C.L.8890. O 
referido é verdade; do que dou fé. Rio de Janeiro; 28 de agosto de 1978. Assinados: Esc, Jurdº 
Moacir Rodrigues da Silva e Oficial Walter de Mello Cruxên.//////////////////1//////////////////////////////* 

• •• • 

R.01-VENDA- Certifico que por escritura de 15.06.1978, lavrada no 23º Oficio de notas desta 
cidade, no livro 2874 a fls.49, a proprietária vendeu o imóvel objeto da matrícula, àl 
COMP ANlilA DE SEGUROS DA BAIDA, com sede em Salvador-Bahia e sucursal nes 
cidade, CGC nº 15.104.490/0002-24, pelo preço de Cr$10.800.000,00, integralmente pago. A 
transmissão foi paga pela guia nº 2432661 de 08.06.78. O referido é verdade, do que dou fé. 
Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1978. Assinados: Esc. Juradº Moacir Rodrigues da Silva e 
Oficial Walter de Mello Cruxên.////////////1////////////////////// ////////////////////////////////////////////// / ///////////* 1=: 

A V.02-GRA V AME- Certifico que o imóvel foi dado em garantia das Reservas Técnicas, ' ·' 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIV ADOS-SUSEP, nos termos do parágrafo único 1 
do artigo 85 do Decreto Lei nº 73 de 21.11.66, de modo que o imóvel não possa ser alienado]' 
prometido alienar ou de qualquer forma gravado, sem prévia e expressa autorização da SUSEP.; 
A averbação foi feita a requerimento da proprietária qualificada no R.01, datado de 27.11.78,; 
neste Cartório arquivado. O referido é verdade. do que dou fé. Rio de Janeiro, 28 de agosto d 
1978. Assinados: Esc. Juradº Moacir Rodrigues da Silva e Oficial Walter de Mello Cruxên./////* 

R.03-ARRESTO- Certifico que o imóvel objeto da matrícula, foi arrestado para garantia 
execução nos autos da ação de procedimento sumaríssimo nº 83745, movida por DA VlN 
BEZERRA DA SILVA, brasileira, viúva. do lar, residente nesta cidade, contra a vendedora 
compradora, qualificadas na matrícula e R.01, da importância de Cr$1.484.029,61, ficand 
como depositária, a Sr8 Rute Viana Lins - 1° Depositária Judicial, tudo de conformidade com 
Certidão do Cartório da 9° Vara Cível desta cidade, datada de 29.01.79, assinada pelo escrivã 
substituto Nelson de Serra Pinto, neste Cartório arquivada. O referido é verdade, do que dou fé. 
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1979. Assinados: Esc. Juradº Moacir Rodrigues da Silva 
Oficial Walter de Mello Cruxên./////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////1///////////• 

A V.04-CANCELAMENTO DE ARRESTO- Certifico que fica cancelado o R.03. 
Cancelamento esse feito em cumprimento ao Mandado do Juízo de Direito da 9° Vara Cive 
desta cidade, datado de 14.02.80, assinado pelo MM. Juiz Dr. Pericies Raimundo de Olivei 
neste Cartório arquivado. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 26 de fevereir 
de 1980. Assinados: Esc. Juradº João de Deus Coelho e Oficial Walter de Mello Cruxên./////////* 
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A V.05-GRA V AME- Certifico que o imóvel objeto da matricula foi dado em garantia 
Reservas Técnicas da Companhia de Seguros da Bahia, com sede em Salvador-Bahia, CGC n 
15.104.490/0001-45, à SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS-SUSEP, no 
termos do parágrafo· único do artigo 85 do Decreto· Lei nº 73 de 21.11.66, de modo que o 
imóvel não possa ser alienado, prometido alienar ou de qualquer forma gravado, sem prévia 
expressa autorização da SUSEP. A averbação foi feita a requerimento datado de 22.10.92, qu 
fica neste Cartório arquivado. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 25 d 
fevereiro de 1993. Assinados: Téc. Jud. Juradº Paulo Coelho e Oficial Substituto João de Deu 
Coe 1 ho .////////// // //////// //////// // ////////Ili li li li li li li Ili/ Ili/// li/ li Ili// li li li li li// l///l li l/ / Ili li li// li li li li// li l l / l //// //,'/ ! /* 

A V.06-NOVA DENOMINAÇÃO- Certifico que Cia de Seguros da Bahia, teve s 
denominação social alterada para "BBM COMPANHIA DE SEGUROS". Averbação feita 
requerimento datado de 1 O de fevereiro de 2000, instruído com documento comprobatório. 
neste ';1:1 arquivado. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 14 de março de 
2000. ~ 1 -1 0D,R M- • 
A V.07-LIBERACÃO DE GRA V AME: Certifico que o imóvel objetoda matricula fica líberadc 
do gravame da AV-05. Averbação feita mediante autorização da SUSEP através da 
Carta/SUSEP/GAB/nº 328100, datada de 04 de abril de 2000, óest~o arquivada. O 
referi~o é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 06. de abril de 2000. _g g Qu&?Q # 

R.08-PROMESSA DE VENDA- Certifico que pe1a escritura de 12.05.1992, lavrada nas netas 
do-tabelião do 10° Oficio desta cidade, no livro 4848 a fls.49, Nova Sete Quedas Participaçõe 

. e-Comércio Ltda., com sede na Cidade de Deus - Município e Comarca de Osasco-SP., CGC n 
-45:8-15.214/0001-54, proprietária do sub-solo, loja e sobre-loja do Edificio à Praça Pio X n" 
98/98-A, prometeu vender ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CLEMENTE MARIANI (Praça 
Pio X nº 98), uma área de 4,00nr. medindo 3,02m ao longo da esquadria da fachada principal 
por 76cm de largura; um quarto de círculo de raio igual a 2,26m, confrontando com o corredor 
de entrada do prédio, área incorporada ao hall de entrada do pavimento térreo, pelo preço dei 
C~4.902.050,00 (m 1992). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de 

· novembro de 2000. , , , g Qo,1 ;29 • 

• •• • 

AV.09-ÁREA DE CONSTRUÇÃO: Certifico que o imóvel objeto da matricula tem a áre, 
construída ·de 665,00m2• Averbação feita mediante requerimento datado de 06/08/2001 
instruído com cópia do IPTU/2001, neste Carte,: arquivados. O referido é verdade, do que do 
fé. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2001. ~ e g Oru 452 # 

R. 10-LOCAÇÃO: Certifico que pelo instrumento particular datado de 01/07/1999, cuja c6pi 
fica ·neste Cartório arquivada, BBM Companhia de Seguros, com sede em Salvador-BA.;fe 
locação da área de 4.424,00m2 do Edifício descrito na matricula (referente a parte das sal 

. 601, 602 e dos 4°, 5º, 7°, 10°, 11° e 12° pavimentos) ao BANCO BBM S/A., com sede e 
Salvador-BA, CNPJ. 15.114.366/0001-69, pelo prazo de lO(dez)anos, a contar de 01 d 
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julho de 1999 e término em 01 de julho de 2009, mediante o aluguel mensal de R$44.240,0 
(nele incluídos todas as áreas dos imóveis acima enumerados), a ser reajustado anualmente, n 
exata proporção da variação acumuJada do IGP-M/FGV, verificada nos J 2 mese 
imediatamente anteriores ao mês de reajuste, devendo, em caso de supressão deste índice, se 
adotado como substitutivo, um na falta do outro, o IGP-DI/FGV, JPC/FIPE, IPCA-E/IBGE 
INPC/IBGE. Além do aluguel, pagará o locatário todos os impostos, taxas e encargos qu 
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel. Em caso de alienação do imóvel, a locadoras 
obriga a dar ciência da existência deste contrato, a fim de ser o mesmo respeitado em todos o 
seus termos, bem assim ser respeitada a regra de preferência na aquisição preceituada no artig 
27 e seu parágrafo úni~/ 8245/91~ O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro 
27 de agosto de 2001. , 1 Ot;,,1 12.Q, #: 

ô . 
A V.11-NOVA DENOMINAÇÃO: Certifico que Nova Sete Quedas Participações e Comérci 
Ltda. teve sua denominação alterada para UNlÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕE 
LIDA. A averbação foi feita mediante requerimento datado de 25/10/2001, instruído co 
documento comprobatório, que fica:r.Jivados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio d 
Janeiro, 19 de dezembro de 2001. ~ 1u.J2cu/)í) # o 
R.12-VENDA: Certifico que pela escritura de 10 de outubro de 2001, lavrada nas notas d 
Tabelião do 23º Oficio desta cidade, ao livro 7856 a fls. 89/90, União de Comércio 
Participações Ltda., CNPJ. 33.344.557/0001-07, vendeu ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCI1 

CLEMENTE MARlANl (Praça Pio X, 98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo d 
esquadria da fachada principal por 76cm de largura, um quarto de círculo de raio igual 
2,26m, confrontando com o corredor de entrada do prédio, área incorporada ao bali d 
entrada do pavimento térreo, pelo preço de R$9,05. O Imposto de Transmissão foi pago pel 
guia oº 556924 em;;:t:J~· O referido é verdade: do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 d 
dezembro de 2001. .J.. Lt Qru (.).{).. # · 

R.13-PENHORA- Certifico que em cwnprimento ao Mandado do 0050.003074-0/2007, do 
Juízo da 5ª Vara Federal de Execução Fiscal. seção judiciária do Estado do Rio de Janeiro, 
datado de l 2.04.2007, acompanhado do Auto de Penhora e Depósito, datado de 18.06.2007, foi 
o imóvel objeto da matricula penhorado para garantia da dívida de R$390. 774,30, face ação de 
execução - processo nº 97.0161138-1, movida pela FAZENDA NACIONAL, contra Polirio 
Petroquímica Ltda, O registro somente será cancelado mediante o recolhimento dos 
emolumentos, salvo se a parte vencida na ação for a Fazenda Pública (decisão normativa 
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro- Pr~n.º 29.682/97). O 
referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro. 25 de junho de 2007. e a ;.Qe~/;!J- • 

. - ~ 
AV.14 -NOVA DENOMINACAO SOCIAL (Protocolo: 145933}- Certifico queBBM 
COMP ANlllA OE SEGUROS teve sua denominação social alterada para PQ SEGUROS S.A, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15. I04.490/0002-24. A averbação foi feita a requerimento datado 

Continua no Verso ... 

• •• • 
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de 20.05.2011, instruído comcópia autenticada da Ata da Assemb1éia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 28.03.2002, registrada na JW1ta Comercial do Estado da Bahia, em 
02.04.2008, sob o nº 96822629, e, também registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro, em 24.04.2008, sob o nº 00001791507, bem como demais docwnentos 
· omprobat~· ios, que ficap-neste.J,erviço arquivados. O referido é verdade, do que dou fê. Eu, 
. ,w5elo ~}!!o /~ digitei Rio de Janeiro, 27 de junho de 2011. 
\ \\ \~Í\\'\ \ 

. _ _ _ __ . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Pro toco : 173 617 - Certifico que pelo instnnnento particular 
datado de 18 de março de 2015, ompanhado da cópia autenticada da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 04 de julho de 2014, registrada na Junta Comercial do Estado 
da Bahia, em 22 de dezembro de 2014, sob o número 97436107, foi o imóvel objeto da 
matricula de propriedade de PQ SEGUROS S.A., com filial nesta cidade, na Praça Pio X, 
número 98-A- 9° andar/parte, inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0002-24 (filial) e 
CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0001-43 (matriz), incorporado. ao patrimônio de 
PARTICIPAÇÕES 1NDUS1RIAIS DO NORDESTE S.A., com sede na Cidade de 
Salvador/BA, na Rua Miguel Calrron, número 398 - 7º andar (parte), inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 14.308.514/0001-13, pelo valor de R$233.958,62 (duzentos e trinta e três mil, 

· novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos). O Dl1JOSto de transmissão fui 
recolhido através da guia n' . ro 1937724, em 09 de feverei e 2015, anhada pela folha 
suplementar de alteração da a de 05 e março de 20l~~ua.i~,e_,ll /RJ. O referido é 
verdade, do que dou re. Eu; teli Gabina :::.,..~~~~~~~~, 
Janeiro, 16 de abril de 201 5. -\JWLl!.loPwJ,t,õ,,5,q-0.... __ 

.•.... ~~·, . ~ .. x· •..... ...,~ ........•....• ,...,"',.u, •• ~11Protocolo: 202306) - Certifico que, foi registrada 
a Convenção de Condomínio do "Edificio\lVista Candelária", do qual faz parte a unidade 
objeto da matricula, no Registro Auxiliar (Livro 3), sob o nº 2_537, em 06 de fevereiro de 
2020, tendo sido revogada a Convenção de Condomínio anterior, datada de 19 de abril de 
2013, objetora:AV.15. Prenotação nesta Serventia em 26 de dezembro de 2019. (art. 436, da 
CNCG:J-IRn. O referido é verdade, do que dou fé. Eu, Thayana Lamberti F. 
~- ,l-1-:-\ , Escrevente, digitei. Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020. 

LAMENTO DE PENHORA (Protocolo: 205681) - Certifico que, fica cancelada 

Continua na ficha 3 

• •• • 
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a penhora, objeto do R.13, referente à execução fiscal - processo nº 0161138- 
12.1997.4.02.5101/RJ, que gravava o imóvel descrito na matricula. A averbação foi feita .nos 

. tenros do Oficio nº 510003985233, datado de 06 de novembro. de 2020, oriundo da 11 ª Vara 
Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, assinado eletronicamente pelo 
MM. Juiz Federal, Dr. Silvio Wanderley do Nascimento Lima, que fica neste Serviço arquivado. 
"Será necessário ainda, o recolhimento dos emolumentos, conforme Provimento nº 10/2017, 
datado de 25 de janeiro de 2017, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro". Prenotação nesta Serventia em 09 de novembro de 2020 (art. 436, da CNCGJ/RJ). O 
referido é verdade, do que dou fê, Eu, Thaya~ira @ , Escrevente, digitei. 
Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2020. __ __,_ . 

Certifico que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos 
do art. 19, §1° da Lei nº 6.015/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e 
indisponibilidade que recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e 
pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao· 
mesmo, prenotados até o dia anterior. Eu, Luiz Carlos Barcellos, 3° Oficial Substituto, dei busca, extraí e 
assino. 

Rio de Janeiro, 05/06/2024 

Serviço do 7° Oficio de Registro de Imóveis - RJ 
Oficial Registrador: Décio Luiz Gomes - Mat. nº 90/230 
Errolurnentos: R$ 98,00 
Fundgrat. : R$ 1,96 
Lei 3217 : R$ 19,60 
Fundperj : R$ 4,90 
Funarpen : R$ 5,88 
Funperj : R$ 4,90 

1 ISS R$ 5,26 
1 Selo Fisc : R$ 2,59 
Total.. : R$ 143,09 

· Esta certidão foi assinada eletronicamente. Para verificar 
https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx e consulte o hash. 

Poder Judiciário - T JffiJ 
Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EESZ 71787 NNJ 

• 
~ . 

~-~---~ 
Consulte a validade do selo em: 
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IMÓVEL - Grupo 601 do Edifício na Praça Pio X nº 98, na freguesia da Candelária, e a 
fração de 4.265% do terreno que mede 19,40m de frente e fundos; 39,40m do lado direito; 
e, 38,00m do lado esquerdo, confrontando à direita com o prédio nº 118/118-A, à esquerda 

· com o prédio nº 78 e nos fundos com a rua Teófilo Otoni. PROPRIETÁRIO: S.A. 
. MAGALHÃES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA, com sede em Salvador e filial nesta cidade, 
CGC nº 15.101.520/0001-68. Adquirido conforme título transcrito neste Cartório, no livro 3-S 
sob nº 9774 a fls. 141. Inscrito no FRE sob nº 477.295 C.L. 8890; do que dou fé. Rio de Janeiro, 

· 22 de agosto de 1978. Assinados: O Esc. Jurd" Paulo Coelho e o Oficial Walter de Mello 
Cruxên. /// / /111 Ili// 111 l l //11 II 11 II Ili l li li/ l li 11 li I 111 III III I ///Ili l l l l /l l /l li I /1 Ili l l l l l li 11111 Ili/ li l l l l l Ili/ li l l////l /l l l l / Ili li 11 Ili// 

R.01-PROMESSA DE VENDA - Certifico que pela escritura de 20.12.66, lavrada nas notas do 
11º Oficio desta cidade, no livro 1561 a fls. 5, o imóvel foi prometido a venda ao BANCO DA 
BAHIA S.A, com sede em Salvador - BA e filial nesta cidade, CGC nº 15.114.382, pelo preço 
de Cr$315.000,00, neste valor incluído o grupo 602. A transmissão foi paga pela guia nº 
2415896; do que dou fé. Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº Paulo 
Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. IIII//II/III//III/III/I/IIIIII//I/IIIII/I/I/IIII/I/II//II///III/II/I/I/III 

R.02-PROMESSA DE CESSÃO - Certifico que pela escritura de 29.06.73, lavrada nas notas 
do 23° Oficio desta cidade, no livro 1929 a fls. 43v., o promitente comprador prometeu ceder 
e transferir ao BANCO DA BAHIA INVESTIMENTOS S.A., com sede em Salvador - BA e 
filial nesta cidade, CGC_nº 15.114.36610002-40, o imóvel objeto da matrícula, pelo preço de 
Cr$551.079,94. A transmissão foi paga pela guia nº 2446627; do que dou fé. Rio de Janeiro, 22 
de agosto de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº Paulo Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. 

R.03-PROMESSA DE CESSÃO - Certifico que por escritura de 30.06.78, lavrada no 23° 
Oficio de notas desta cidade, no livro 2819 a fls. 120, o promitente cessionário qualificado no 
R.02, prometeu ceder e transferir os seus direitos à compra do imóvel objeto da matrícula; à 
BBI-EMPREENDIMENTOS LIDA, com sede nesta cidade, CGC nº 29.960.192/0001-60, pelo 
preço de Cr$6.000.000,00 a ser pago na forma e condições estipuladas no título, o qual foi feito 
em caráter irrevogável e irretratável. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de 
outubro de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº Moacir Rodrigues da Silva e o Oficial Walter de 
Mello Cruxên. // 111 I / li 111 II I//////I li li/ Ili li ////I I I//I 1111 li l l l l / / //// 111I/I111111111 / // 11 I /////II 111 ///III/// I //// 11 III///// III// III 

R.04-INCORPORAÇÃO - Certifico que o BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A, com 
sede na cidade de Deus, Município e Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, CGC nº 
60.746.94810001-12, incorporou os direitos e ação do BANCO DA BAHIA S.A., qualificado no 
R.01, nós termos do Requerimento datado de 21.12.78, já tendo a documentação fiscal 
arquivada neste Cartório em 12.10.78. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 21 
de dezembro de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº Moacir Rodrigues da Silva e o Oficial Walter 
de Mello Cru.xên.lll//l/llll/ll/l//lll/l///lll/l///ll/llll/lllll//ll/llllllll/llll/ll/lll/l/l/lllllllll///ll/l////llll/l//lll/ll/ll/lll 

R.05-CESSÃO- Certifico que pela escritura de 16.11.78, lavrada no 23° Oficio de notas desta 

• •• • 
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cidade, no livro 2746 a fls. 195, o Banco Brasileiro de Descontos S.A., qualificado no R.04, 
sucessor por incorporação do Banco da Bahia S.A., efetivou à cessão objeto do R.02, pelo 
valor ali mencionado, integralmente pago. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 

. 21 de dezembro de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº Moacir Rodrigues da Silva e o Oficial Walteri 
de Mello Cruxêri. 11 I l l l li l l/////l/ l li II li li I l li/ l l lllll l l II Ili Ili ///II//// li/// li li//// Ili/ li// /Ili 11/ I/ Ili/ li li/ l l ///Ili///////// li li 

R.06-CESSÃO - Certifico que pela mesma escritura do R.05, o BANCO DA BAIDA 
INVESTIMENTOS S.A., já qualificado, efetivou a cessão objeto do R.03, pelo valor ali 
mencionado, integralmente pago. A transmissão foi paga pela guia nº 2451410 de 30.08.78. O 
referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1978. Assinados: O Esc. 
Jurdº Moacir Rodrigues da Silva e o Oficial Walter de Mello Cruxên. ////IIIII///////II/II//I/I///I/I/I///// 

R.07-VENDA - Certifico que pela mesma escritura do R.05, a proprietária qualificada na 
matrícula, efetivou a venda do imóvel em favor do cessionário BBI-EMPREENDIMENTOS 
LIDA., qualificada no R.03, pelo valor de Cr$315.000,00, nele incluído o grupo 602. O 
referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1978. Assinados: O Esc. 
Jurdº Moacir Rodrigues da Silva e o Oficial Walter de Mello Cruxên./////////////////////////////////////// 

• •• • 

R.08-HlPOTECA - Certifico que pela escritura de 17.01.79, lavrada nas notas do 23º Ofício 
desta cidade, no livro 2870 a fls. 81, o imóvel foi dado em primeira e especial hipoteca por 
BBI-Empreendimentos Ltda. ao Banque Franco Allemande S.A., com sede em Paris, em 
garantia de uma dívida de US$2.700,000, correspondente na data do título à Cr$48.443.400,00,' · 
representada por 6 notas promissórias de US$450,000 cada uma, vencendo-se a primeira em 

. 29.12.80 e as demais semestralmente, sendo a última em 27.06.83, aos juros a uma taxa anual 
de 1,5%, acima da taxa interbancária de Londres, pagáveis semestralmente a partir de 27.12.78, 
tanto os pagamentos do principal como os dos juros serão feitos em dólares norte-americanos; 
do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1979. Assinados: O Esc. Jurdº Paulo Coelho e 
o Oficial Walter de Mello Cruxên. /////////////I///II/I///II////////////I/I//I///II//I//II///II////I/II/I//IIII//I//////I/// 

AV.09-CANCELAMENTO DE . lllPOTECA - Certifico que fica cancelado o R.08, 
cancelamento esse feito à requerimento do credor, datado de 13 de setembro corrente, neste 
Cartório arquivado; do que dou fé. Rio de janeiro, 18 de setembro de 1979. Assinados: O Esc. 
Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. II/II/III/III/II/II/IIII/I/IIIJ///I///II/III/II 

R. 1 O- VENDA - Certifico que pela escritura de 20. 09. 79 lavrada no 23 º Oficio de notas desta 
cidade, no livro 3319 a fls. 92, o proprietário vendeu o imóvel objeto da matrícula ao BANCO 
DA BAIIlA INVESTIMENTOS S.A., com sede em Salvador - BA, CGC 15.114.366/0002-40, 
pelo preço de Cr$9.750.000,00. A transmissão foi paga pela guia nº 2463804 de 20.09.79; do 
que dou fé. Rio de janeiro, 27 de setembro de 1979. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus 
Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. /I/I/II/I///////IIII/JII/////I/II//////II//I///IIII//IIII//I//I//II/I/I//I/// 

R.11-PROMESSA DE VENDA-Certifico que pela escritura de 21.09.79 lavrada no 23° Oficio 
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de notas desta cidade, no Iivro 3329 a fls. 52, .o proprietário prometeu vender o imóvel 
objeto da matrícula à CIA. DE SEGUROS DA B~ com sede em Salvador - BA, CGC 
nº i5.104.490/0002-24. pelo preço de Cr$10.000.000,00. O contrato foi feito em caráter 
irrevogável e irretratável. tendo sido a promitente compradora imitida na posse do imóvel. A 
transmissão foi paga pela guia nº 2467629; do que dou fé. Rio de Janeiro, 02 de outubro de 
1979. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên, ////////// 

R.12-CAUCÃO- Certifico que pelo contrato particular datado de 31.10.79, lavrada no livro 26 
de Termos e Contratos da ex-Caixa de Mobilização Bancária, sucedida pelo credor, o Banco da 
Bahia Investimentos S.A., com sede em Salvador - BA, CGC nº 15.1 J 4.366/0003-20. caucionou 
os seus direitos emergentes da promessa de venda de 21.09.79 do imóvel objeto da matrícula, 
tendo como promitente compradora à Companhia de Seguros da Bahia, no valor de 
Cr$47.878.298,00 ao Banco Central do Brasil, autarquia federal, com sede em Brasília, Capital 
Federal, CGC nº 00.038.166/0001-05, do qual se confessa devedor; do. que dou fé. Rio de 
Janeiro, 10 de dezembro de 1979. Assinados: O Esc. Jurd" João de Deus Coelho e o Oficial 
Walter de Mello Cruxên, lllllll!/llllll!/l////l/!////ll//l/!/ll//ll///l/l///!l/l/ll//ll//ll//l!!l!/I///IIIIII///I////II//IIII/III 

AV.13-RESERVAS TÉCNICAS - Certifico que o imóvel foi dado em garantia das reservas 
técnicas da promitente compradora do R.11 de modo que, não possa ser alienado prometido 
alienar ou de qualquer forma gravado, sem prévio e expresso consentimento da 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do parágrafo único do art." 85 do 
dec. Lei, nº 73 de 21.11.66. A averbação foi feita a requerimento'. da promitente compradora, 
datado de 15.04.80, neste Cartório arquivado; do que dou fé. Rió de Janeiro, 12 de maio de 
1980.Assinados: O Téc. Jud. Jurd" Luiz Fernandes Bornfím e o Oficial Walter de Mello Cruxên. 

R.14-VENDA - Certifico que pela escritura de 03.U.83, lavrada no 3º Oficio de notas desta 
cidade, no livro SSC-3023 à fls. 139, foi efetivada a venda 9pjeto do R.11. pelo valor de 
Cr$10.000.000,00. O referido é verdade. do que dou fé. Rio de Janeiro, 10 de novembro de 
1983. Assinados: O Téc. Jud. Jurdº Moacir" Rodrigues da Silva e o Oficial Paulo Jorge 
Lencastre. lll/l!///ll///l/lll//l//l//l/////l///l///l//l//l/llll/l//l/ll////l//l///l/l/!II//III/III/I/II/I///I////III/////////IIII/////I/I/ 

A V. 15-DESVINCULACÃO - Certifico que por autorização da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, foi o imóvel objeto da matrícula desvinculado da gravame à SUSEP. A 
averbação foi feita mediante oficio SUSEP/GAB/Nº 495/91, datado de 06. 08. 91, que fica neste 
Cartório arquivado; do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1991. Assinados: A Téc. 
Jud. Jurd" Beatriz Cruxên Marques e o Of. Substº João de Deus Coelho. /////////////////////////////////// 

A V.16-RESERVAS TÉCNICAS - Certifico que o imóvel objeto da matrícula foi dado em 
garantia das reservas técnicas da Companhia de Seguros da Bahia, com sede cm salvador - 
Bahia, CGC nº 15.104.490/0001-43, nos termos do parágrafo único, do artº 85, do dec. Lei nº 
73, de 21.11.66, de modo que não possa ser alienado, prometido alienar ou de qualquer forma 
gravado em prévio e expresso consentimento da Superintendência de Seguros Privados-SUSEP. 

• •• • 
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A averbação foi feita a requerimento datado de 22.10.92, que fica neste Cartório arquivado; 
do que dou fé. Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1993. O Téc. Jud. Jurdº Pau1o Coelho e o Of. 
Subst? João de Deus Coelho. II/I/I/I/II/I////II/I/I/III/II//II/I/II/I/IIIII/I/I/I//I///IIII/II////III////I/I/II/IIII/II//II/I/I/ 

A V.17-NOVA DENOM1NACÂO- Certifico que Cia. de Seguros da Bahia, teve sua 
denominação social alterada para BBM COMPANHIA DE SEGUROS. Averbação feita a 
requerimento datado de 1 O de fevereiro de 2000, instruído com documento comprobatório, 
neste ~uivados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 14 de março de 
2000. 1, 0Q..R/2f2 * 
A V.18-LIBERACÂO DE GRA V AME: Certifico que o imóvel objeto da matricula fica liberado 
do gravame da A V-16. Averbação feita mediante autorização da SUSEP através da 
Carta/SUSEP/GAB/nº 328/00, datada de 04 de abril de 2000, nest°/l,jio arquivada. O 
referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 06 de abril de 2000. 81 iQ&f)!Q # 

R.19-PENHORA: Certifico que em cumprimento ao Mandado da 78 Vara Federal de Execução 
Fiscal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, dado e passado aos 19 de julho de 2000, assinado 
pela Diretora de Secretaria Kátia Cristina N. Espíndo]a, extraido dos autos do processo 
2000.51.01.508817-9 (Carta. Precatória), acompanhado do Termo de Penhora datado de 
"31/05/2000, ficou o imóvel objeto da matrícula penhorado para garantia da dívida de 
R$512.000,00, nos autos da Execução Fiscal nº 2000.4884-5 movida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. contra BBM Companhia de Seguros e outros, na 18º Vara da Justiça 
Federal, Seção Judiciária da Bahia. O registro somente será cancelado mediante o 

. recolhimento dos emolumentos, salvo se a parte vencida na ação for a Fazenda Pública. 
{decisão normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro -, 
Proces~682/97). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 08 de agosto de 
2000. 1 u.f20.1 ,.gQ, # . t 
R.20-PROMESSA DE VENDA- Certifico que pela escritura de 12.05.1992, lavrada nas notas 
do tabelião do 10° 'Oficio desta cidade, no livro 4848 a fls.49, Nova Sete Quedas Participações 
e Comércio Ltda., com sede na Cidade de Deus-Município e Comarca de Osasco-SP., CGC nº 
45.81~.214/0001-54, proprietária do sub-solo, loja e sobre-loja do Edificio à Praça Pio X nº 
98/98-A, prometeu vender ao CONDOMÍNIO DO EDlFÍCIO CLEMENTE MARJANJ (Praça 
Pio X nº 98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo da esquadria da fachada principal 
por 76cm de largura; um quarto de círculo de raio igual a 2,26m, confrontando com o corredo 
de entrada do prédio, área incorporada ao hall de entrada do pavimento térreo, pelo preço d 
Cr$24.902.050,00 (vro 1992). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 d 
novembro de 2000. • ,1 .J Oo.1 ,Q:f2 • · l 

• •• 
• 

AV.21-ÁREA DE CONSTRUÇÃO: Certifico que o imóvel objeto da matrícu]a tem a áre 
construída de 375,00m2. Averbação feita mediante requerimento datado de 06/08/2001 
instruído com cópia do IPTU/2001, neste Cartório arquivados. O ref eri<,io é verdade, do que dou 
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R.22-LOCACÃO: Certifico que pelo instrumento particular datado de 01/07/1999, cuja cópia 
fica neste Cartório arquivada, BBM Companhia de Seguros, com sede em Salvador-BA., fez 
locação da área de 4.424,00rn2 do Edificio descrito na matrícula (referente a parte das salas 
601, 602 e dos 4°, 5°, 7°, 10º, 11º e 12º pavimentos) ao BANCO BBM S/A., com sede em 
Salvador- BA., CNPJ. 15.114.366/0001-69, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar de 01 de 
julho de 1999 e término em 01 de julho de 2009, mediante o aluguel mensal de R$44.240,00 
(nele incluídos todas as áreas dos imóveis acima enumerados), a ser reajustado anualmente, na 
exata proporção da variação acumulada do IGP-MJFGV, verificada nos 12 meses 
imediatamente anteriores ao mês de reajuste, devendo, em caso de supressão deste índice, ser 
adotado como substitutivo, um na falta do outro, o IGP-DI/FGV, IPC/FIPE, IPCA-E/IBGE e 
INPC/IBGE. Além do aluguel, pagará o locatário todos os impostos, taxas e encargos que 
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel. Em caso de alienação do imóvel, a locadora se 
obriga a dar ciência da existência deste contrato, a fim de ser o mesmo respeitado em todos os 
seus termos, bem assim ser respeitada a regra de preferência na aquisição preceituada no artigo 
27 e seu parágrafo únimi 8245/91; O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 
27 de agosto de 2001. · ,u Qcu/LR-#: 

~ . 

A V.23-NOVA DENOMINAÇÃO: Certifico que Nova Sete Quedas Participações e Comércio 
Lula. teve sua denominação alterada para UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LIDA A averbação foi feita mediante requerimento datado de 25/10/2001, instruído com 
docwnento comprobatório, que fic:nivados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 19 de dezembro de 2001. f:n. 1, 11 Cib.t!)a # . o 
R.24-VENDA: Certifico que pela escritura de 10 de outubro de 2001, lavrada nas notas do 
Tabelião do 23º Oficio desta cidade, no . .livro 7856 a fls. 89/90, União de Comércio e 
Participações Ltda., CNPJ. 33.344.557/0001-07, vendeu ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO 
CLEMENTE MARIANI (Praça Pio X, 98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo da 
esquadria da fachada principal por 76cm de largura, um quarto de círculo de raio igual a 
2,26m, confrontando com o corredor de entrada do prédio, área incorporada ao hall de 
entrada do pavimento térreo, pelo preço de R$9,05. O Imposto de Transmissão foi pago pela 
guia nº 556924 em ;::t:19. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de 
dezembro de 2001. , J l Q o R M.# 
A V.25-CANCELAMENTO DE PENHORA: Certifico que fica cancelada a penhora objeto do 
R. 19, que gravava o imóvel descrito na matricula. Averbação feita de conformidade · com o 
oficio nº 270/2004/SEC-lªVFEF, datado de 22/03/2004, da 1ª Vara Federal de Execuções 
Fiscais, nos autos da Carta Precatória EF 20035101536922-4. e documentos comprobatórios, 

arquivados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 05 de maio de 2004. 
fHqu/L,(,J,.Í)og,4;;2 # · • 
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A V.26 - NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL (Protocolo: 145932) - Certifico que BBM 
COMP ANlilA DE SEGUROS teve sua denominação social alterada para PQ SEGUROS S.A, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.104.490/0002-24 .. A averbação foi feita a requerimento 
datado de 20.05.2011, instruído com cópia autenticada da Ata da Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 28.03.2002, registrada na Junta ·Comercial do Estado da Bahia, em 
02.04.2008, sob o nº 96822629, e, também registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro, em 24.04.2008, sob o nº 00001791507, bem como· demais docmnentos 

,omprobatórios, que ~ste ~ arquivados. O referido é verdade, do que dou fü. Eu, 
·c~o _ ~lho _/'.:Ú-=:::_~_,d dis?iteigiteii Rio de Janeiro, 27 de junho de 2011. 

referido é verdade, do lllllt!\U\J 
29dejaneirode2014. \"vv"v.AI"""~ _ 

. _ _ __ . . Ç. . (. rotoc": 173617) - Certifico que pelo instnunento particular 
datado de 18 de março de 2015,ompanhado da cópia autenticada da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 04 de julho de 2014, registrada na Junta Comercial do Estado 
da Bahia, em 22 de dezembro de 2014, sob o núrnero 97436107, foi o imóvel objeto da 
matricula de propriedade de PQ SEGUROS S.A., com filial nesta cidade, na Praça Pio X, 
número 98-A- 9º andar/parte, inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0002-24 (filial) e 
CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0001-43 (matriz), incorporado ao patrimônio de 
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A., com sede na Cidade de 
Salvador/BA, na Rua Miguel Cahron, número 398 - 7° andar (parte), inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 14.308.514/0001-13, pelo valor de R$116.979,31 (cento e dezesseis mil, novecentos 
e setenta e nove reais e trinta e um centavo · sto de transmissão fui recolhido através da 

o 1937725, em 09 de feve o de 201 , acompanhada pela fulha suplementar de 
tada de 05 de março de 20~~~t1fs,,fle.Jf'1.SMF/RJ. O referido é verdade, do que 

ateli Gabina ~:... , digítei. Rio de Janeiro, 16 de abnl 

••. ·-~ ~~·, - ~·,X'·~ Vr~ ~~, ,~, ... ww '-'-"-' ,Protocolo: 202306) - Certifico que, foi registrada 
a Convenção de Cond mínio do "Edifício Vista Candelária", do qual faz parte a unidade 
objeto da matricula, no Registro Auxiliar (Livro 3), sob o nº 2537, em 06 de fevereiro de 
2020, tendo sido revogada a Convenção de Condomínio anterior, datada de 19 de abril de 
2013, objeto da AV.27. Prenotação nesta Serventia em 26 de dezembro de 2019. (art. 436, da 

GJ/RJ). (Ã referido é verdade, do que dou fé. Eu, Thayana Lamberti F. 
~ l ·M~ , Escrevente, digitei. Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020. 
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Certifico que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos do art. 19, 
§1° da Lei nº 6.015/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e indisponibilidade que recaiam 
sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e pessoais reipersecutórias, sobre os atuais 
proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao mesmo, prenotados até o dia anterior. Eu, Luiz Carlos 
Barcellos, 3° Oficial Substituto, dei busca, extraí e assino. 

Rio de Janeiro, 05/06/2024 • •• • 
Serviço do 7° Oficio de Registro de Imóveis - RJ 
Oficial Registrador: Décio Luiz Gomes - Mat. nº 90/230 
8rolurrentos: R$ 98,00 
Fundgrat. : R$1,96 
Lei 3217 : R$ 19,60 
Fundperj : R$ 4,90 
Funarpen : R$ 5,88 
Funperj : R$ 4,90 
ISS R$ 5,26 
Selo Fisc : R$ 2,59 
Total.. : R$ 143,09 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Betrônico 

EESZ 71788 EUZ 

~ 

~ 
Consulte a validade do selo em: 

http://w w w 4.tjrj.jus .br/Portal-Extrajudicial/consultaselo 

Esta certidão foi assinada eletronicamente. Para 
https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx e consulte o hash. 
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DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
'- e: o 

IMÓVEL - Grupo 602 do Edifício na Praça Pio X nº 98, na freguesia da Candelária, e a fração 
de 3,301% do terreno que mede 19,40m de frente e fundos; 39,40m do lado direito; e, 
38,00m do lado esquerdo, confrontando à direita com o prédio nº 1181118-A, à esquerda com o 
prédio nº 78 e nos fundos com a rua Teófilo Otoni. PROPRIETÁRIO: S.A. MAGALHÃES, 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA, com sede em Salvador e filial nesta cidade, CGC número 
15.101.52010001-68. Adquirido conforme título transcrito neste Cartório, no livro 3-S sob nº 
9774 a fls. 141. Inscrito no FRE sob nº 477.295 C.L. 8890; do que dou fé. Rio de Janeiro, 22 de 
agosto de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº Paulo Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên./lll/11 

R.01-PROMESSA DE VENDA - Certifico que pela escritura de 20.12.66, lavrada nas notas do 
11º Oficio desta cidade, no livro 1561 a fls. 5, o imóvel foi prometido a venda ao BANCO DA 
BAHIA S.A, com sede na Bahia e filial nesta cidade, CGC nº 15.114.382, pelo preço de 
Cr$315.000,00, neste valor incluído o grupo 601. A transmissão foi paga pela guia nº 2415896; 
do que dou fé. Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº Paulo Coelho e o 
Oficial Walter de Mello Cruxên. II/IIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII//I/IIIII/IIIIIII/IIIII/IIIIIIIII/IIIIII li Ili// 111 

R.02-CESSÃO - Certifico que pela escritura de 25.09.67, lavrada nas notas do 23° Oficio desta 
cidade, no livro 1204 a fls. 41v., o promitente comprador cedeu e transferiu ao BANCO DA 
BAHIA INVESTIMENTOS S.A., com sede em Salvador e filial nesta cidade, CGC nº 
15.114.36610002-40, o imóvel objeto da matrícula, pelo preço de Cr$220.000,00. A transmissão 
foi paga pela guia nº 2479843; do que dou fé. Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1978. Assinados: 
O Esc. Jurdº Paulo Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. II/////III//IIIIII/I////I/IIIII//IIIII//IIII/ 

R.03-PROMESSA DE CESSÃO - Certifico que por escritura de 30.06.78, lavrada no 23º 
Oficio de notas desta cidade, no livro 2819 a fls. 120, o promitente cessionário qualificado no 
R.02, prometeu ceder e transferir os seus direitos à compra do imóvel objeto da matrícula; à 
BBI-EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede nesta cidade, CGC nº 29.960.192/0001-60, pelo 
preço de Cr$6.000.000,00 a ser pago na forma e condições estipuladas no título, o qual foi feito 
em caráter irrevogável e irretratável; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1978. 
Assinados: O Esc. Jurdº Moacir Rodrigues da Silva e o Oficial Walter de Mello Cruxên. Ili/Ili/li 

R.04-INCORPORAÇÃO- Certifico que o BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A, com 
sede na cidade de Deus, Município e Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, CGC nº 
60. 746.94810001-12, incorporou os direitos e ação do BANCO DA BAIDA S.A., qualificado no 
R.01, nos termos do Requerimento datado de 21.12.78,. neste Cartório arquivado e 
documentação fiscal foi arquivada em 12.10. 78. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 21 de dezembro de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº Moacir Rodrigues da Silva e o 
Oficial Walter de Mello Cruxên. ///I/I/I/IIII/III/I/I/IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII/IIIIIII//IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII/III/IIIIIIIII 

R.05-CESSÃO-Certifico que por escritura de 16. J 1.78, lavrada no 23º Oficio de notas desta 
cidade, no livro 2746 a fls. 195, o BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A., qualificado 
no R.04, sucessor por incorporação do Banco da Bahia S.A., efetivou a cessão objeto do R.02, 

• •• • 
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pelo valor alí mencionado, integralmente pago. ó referido é verdade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 21 de dezembro de 1978. Assinados: O Esc. Jurd" Moacir Rodrigues da Silva e o 
Oficial Walter de Mello Cruxên. //// // //// / /// // / /// //// /////////// / //// /// /// / ////// // / ///// /// /// /// / / //// / / /////// / //////// 

R.06-CESSÃO .:_ Certifico que pela mesma escritura do R.05, o BANCO DA BAfllA 
INVESTIMENTOS S.A., já qualificado, efetivou a cessão objeto do R.03, pelo valor ali 
mencionado, integralmente pago. A transmissão foi paga pela guia nº 2451409 de 30.08. 78. O 
referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1978. Assinados: O Esc. 
Jurdº Moacir Rodrigues da Silva e o Oficial Walter de Mello Cruxên. /////////////////////////////////////// 

R.07-VENDA - Certifico que pela mesma escritura do R.05, a proprietária qualificada na 
matrícula, efetivou a venda do imóvel em favor do cessionário BBI-EMPREENDIMENTOS 
LIDA., qualificada no R.03, pelo valor de Cr$315.000,QO, nele incluído o grupo 601. O imóvel 
se acha inscrito no FRE sob nº 1410804 C. L. 8890. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 21 de dezembro de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº Moacir Rodrigues da Silva e o 
Oficial Walter de Mello Cruxên. ll/lllll//ll l /!!l//llll!!llll///llllllll/lll//ll!/ll//ll/ll/l/lll//ll/ll/ll/llll!llll/!III/ Ili 

R.08-HIPOTECA - Certifico que pela escritura de 17.01.79, lavrada nas notas do 23º Oficio 
desta cidade, no livro 2870 a fls. 81, o imóvel foi dado em primeira e especial hipoteca por 
BBI-Empreendimentos Ltda. ao 'Banque Franco Allemande S.A., com sede em Paris, em 
garantia de uma dívida de US$2. 700,000, correspondente na data do título à Cr$48.443.400,00, 
representada por 6 notas promissórias de US$450,000 cada uma, vencendo-se a primeira em'. 
29.12.80 e as demais semestralmente, sendo a última em 27.06.83, aos juros a uma taxa anual 

. de 1,5%, acima da taxa interbancária de Londres, pagáveis semestralmente a partir de 27.12. 78, 
tanto como do pagamento principal como dos juros serão feitos em dólares norte-americanos; 
do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1979. Assinados: O Esc. Jurdº Paulo Coelho e 
o Oficial Walter de Mello Cruxên. lllllllll//lllllll/l/lll/l/!/llllll/l/!ll/llll///l/lll///ll/l////l/ll!/lllll/l//ll!!II/II/ 

AV.09-CANCELAMENTO DE HIPOTECA - Certifico que fica cancelado o R.08, 
cancelamento esse feito à requerimento do credor, datado de 13 de setembro corrente, neste 

· Cartório arquivado; do que dou fé. Rio de janeiro, 18 de setembro de 1979. Assinados: O Esc. 
Jurdº João de Deus Coelho e o Oficia] Walter de Mello Cruxên. /////////////////////////////////////////////// 

R.10-VENDA - Certifico que pela escritura de 20.09.79 lavrada no 23° Oficio de notas desta 
cidade, no livro 3319 a fls. 40, o proprietário vendeu o imóvel objeto da matrícula ao BANCO 
DA BAHIA INVESTIMENTOS S.A., com sede em Salvador - BA, CGC nº 15. l 14.366/0002- 
40, pelo preço de Cr$9.750.000,00. A transmissão foi paga pela guia nº 2463802 de 20.09.79~ 
do que dou fé. Rio de janeiro, 27 de setembro de 1979. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus 
Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. III//II/II//IIII/I/IIIIIII/III/III/I/II//I///IIIIIIIIII/IIIII/II/IIIII//I/II/ 

R.11-PROMESSA DE VENDA - Certifico que pela escritura de 21.09.79 lavrada nas notas do 
23º Oficio desta cidade, no livro 3329 a fls. 71, o proprietário prometeu vender o imóvel objeto 

• •• • 
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da matrícula à CIA. DE SEGUROS DA BAHIA, com sede em Salvador - BA, CGC oº[ 
15.104.490/0002-24, pelo preço de Cr$10.000.000,00. O contrato foi feito em caráter 
irrevogável e irretratável, tendo sido a promitente compradora imitida na posse do imóvel. A 
transmissão foi paga pela guia nº 2467631 ~ do que dou fé. Rio de Janeiro, 02 de outubro de 
1979. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. ////////// 

R.12-CAUCÃO- Certifico que pelo contrato particular datado de 31.10.79, lavrada no livro 26 
de Termos e Contratos da ex-Caixa de Mobilização Bancária, sucedida pelo credor, o Banco 
da Bahia Investimentos S.A., com sede em Salvador - BA, CGC nº 15.114.366/0003-20, 
caucionou os seus direitos emergentes da promessa de venda de 21.09.79 do imóvel objeto da 
matrícula, tendo como promitente compradora à Companhia de Seguros da Bahia, no valor de 
Cr$47.878.298,00 ao Banco Central do Brasil, autarquia federal, com sede em Brasília, Capital 
Federal, CGC nº 00.038.166/0001-05, do qual se confessa devedor; do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 10 de dezembro de 1979. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial 
Walter de Mello Cruxên. I///////I//////I////IIIIIIIIIIII /!IIIII/I////III/II//IIII/II/IIII////////// I/I//III/I/III///I// ////li/Ili , 

AV.13-RESERVAS TÉCNICAS - Certifico que o imóvel foi dado em garantia das reservas 
técnicas da promitente compradora do R.11 de modo que, não possa ser alienado prometido 
alienar ou de qualquer forma gravado, sem prévio e expresso consentimento da 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do parágrafo único do art.º 85 do 
Dec. Lei, nº 73 de 21.11.66. A averbação foi feita a requerimento da promitente compradora, 
datado de 15.04.80, neste Cartório arquivado; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de maio de 
1980.Assinados: O Téc. Jud. Jurdº Luiz Fernandes Bomfim e o Oficial Walter de Mello Cruxên. 

R.14-VENDA - Certifico que pela escritura de 03.11.83, lavrada no 3º Oficio de notas desta 
cidade, no livro SSC-3023 à fls. 139, foi efetivada a venda objeto do R.11, pelo valor de 
Cr$10.000.000,00. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 10 de novembro de 
1983. Assinados: O Téc. Jud. Jurdº Moacir Rodrigues da Silva e o Oficial Paulo Jorge 
Lencastre. // ///////// / ///// / ////////////// //// ////////Ili// III/II li// //////III II ///III III/ I //li li// li/ l l l li// li// li/// li////////////////// 

A V.15-DESVINCULACÃO - Certifico que por autorização da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, foi o imóvel objeto da matrícula desvinculado da gravame à SUSEP. A 
averbação foi feita mediante oficio SUSEP/GAB/Nº 495/91, datado de 06.08.91, que fica neste 
Cartório arquivado; do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1991. Assinados: A Téc. 
Jud. Jurdª Beatriz Cruxên Marques e o Of. Substº João de Deus Coelho. /I/II///IIIIIII/III/II//I//II////I/, 

A V.16-RESERVAS TÉCNICAS - Certifico que o imóvel objeto da matrícula foi dado em 
garantia das reservas técnicas da Companhia de Seguros da Bahia, com sede em salvador - 
Bahia, CGC nº 15.104.490/0001-43, nos termos do parágrafo único, do art" 85, do dec. Lei nº 
73~ de 21.11.66, de modo que não possa ser alienado, prometido alienar ou de qualquer forma 
gravado sem prévio e expresso consentimento da Superintendência de Seguros Privados 
SUSEP. A averbação foi feita tt r~aiffH~ttttl ettta&tJ att 22.10.'!I~, "lüt.: .n~a llt:~e t::>anlc)no 

'- e: o 
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L MATR;cu~ ~ GICHA ~ 
8846 - 2-0 12903-A 

VERSO· 

'- e: o 
arquivado; do que dou fé. Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1993. O Téc. Jud. Jurdº Paulo 
Coelho e o Of. Subst" João de Deus Coelho. llllllllllllll/lll/lllll/llllllllllllllll(II/II/I/II/II//I/II/II//I/I/I/III// 

• •• • 
A V.17-NOVA DENOMINAÇÃO- Certifico que Cia. de Seguros da Bahia, teve sua 
denominação social alterada para BBM COMP ANlilA DE SEGUROS. Averbação feita· a 
requerimento datado de 1 O de fevereiro de 2000, instruído com documento comprobatório, 
neste ~_:::ados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 14 de março de 
2000. 'u..LOv..e/J:12. • 

AV.18-LIBERACÃO DE GRA V AME: Certifico que o imóvel objeto da matrícula fica liberado 
do gravame · da AV-16. Averbação feita mediante autorização da SUSEP através da 
Ca,ta/SUSEP/GAB/nº 328/00, datada de 04 de abril de 2000, nes~rio arquivada. O 
referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 06 de abril de 2000. ~,,11 C?o.t~ # 

R. 19-PENHORA: Certifico que em cumprimento ao Mandado da 7ª Vara Federal de Execução 
Fiscal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, dado e passado aos 19 de julho de 2000, assinado 
pela Diretora de Secretaria Kátia Cristina N. Espíndola, extraido dos autos do processo 
2000.51.0l.508817-9 (Carta Precatória), acompanhado do Termo de Penhora datado de 
31/05/2000, ficou o imóvel objeto da matrícula penhorado para garantia da dívida de 
R$512.000,00, nos autos da Execução Fiscal nº 2000.4884-5 movida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. contra BBM Companhia de Seguros e outros, na 18" Vara da Justiça 
Federal,· Seção Judiciária da Bahia. O registro somente será cancelado mediante o·· 
recolhimento dos emolumentos, salvo se a parte vencida na ação for a Fazenda Pública. 

. (decisão normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro - 
Proc~2/97). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 08 de agosto de 
2000. n ww/JLÍ/-= # . . · . · .. 

R.20-PROMESSA DE VENDA- Certifico que pela escritura de 12.05.1992, lavrada nas no 
do tabelião do 10° Oficio desta cidade, no livro 4848 a fls.49, Nova Sete Quedas Participaçõe 
e Comércio Ltda., com sede na Cidade de Deus - Município e Comarca de Osasco-SP., CGC n 

· 45-.815.214/0001-54, proprietária do sub-solo, loja e sobre-loja do Edifício à Praça Pio X tf . 
98/98-A, prometeu vender ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CLEMENTE MARIANI (Praç 
Pio X nº 98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo da esquadria da fachada principa 
por 76cm de largura; um quarto de círculo de raio igual a 2,26m, confrontando com o corredo 
de entrada do prédio, área incorporada ao hall de entrada do pavimento térreo, pelo preço d: 
C~24.902.050,00 (v~2). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 dei 
novembro de 2000. M..ÍIOL M- •. 

. . 

AV.21-ÁREA DE CONSTRUÇÃO: Certifico que o imóvel objeto da matrícula tem a áre 
construída de 370,00m2• Averbação feita mediante requerimento datado de 06/08/2001 

. instruído com cópia do IPTU/2001, neste m arquivados. O referido é verdade, do que do 
fé. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2001. ,u ..C:,0,i,~ # 
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e MArnlCUCA ~ r "CSA - 
8846 - 2-0 ~ • 7° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

R.22-LOCACÃO: Certifico que peJo instrumento particular datado de 01/07/1999, cuja cópi 
fica neste Cartório arquivada, BBM Companhia de Seguros, com sede em Salvador-Bà., fe 
Jocação da área de 4.424,00m2 do Edifício descrito na matrícula (referente a parte das sal 
601, 602 e dos 4°, 5°, 7°, 10°, 11° e 12° pavimentos) ao BANCO BBM S/A., com sede e 
Salvador -BA., CNPJ. 15.l 14.366/0001-69, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar de 01 d, 
julho de 1999 e término em 01 de julho de 2009, mediante o aluguel mensal de R$44.240,0 
(nele incluídos todas as áreas dos imóveis acima enumerados), a ser reajustado anualmente, n 
exata proporção da variação acumulada do JGP-M/FGV, verificada nos 12 · mese 
imediatamente anteriores ao mês de reajuste, devendo, em caso de supressão deste índice, s 
adotado como substitutivo, um na falta do outro, o IGP-DI/FGV, IPC/FIPE, IPCA-EIIBGE 
INPC/IBGE. Além do aluguel, pagará o locatário todos os impostos, taxas e encargos qu 
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel. Em caso de alienação do imóvel, a locadora s 
obriga a dar ciência da existência deste contrato, a fim de ser o mesmo respeitado em todos o 
seus termos, bem assim ser respeitada a regra de preferência na aquisição .preceituada no artig 
27 e seu parágrafo úni~245/91; O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro 
27 de agosto de.2001. íLet&J #: , 

A V.23-NOVA DENOMINAÇÃO: Certifico que Nova Sete Quedas Participações e Comércio 
Ltda. teve sua denominação alterada para UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. A .averbação foi feita mediante requerimento datado de 25/10/2001, instruído com 
documento comprobatório, que fi~vados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 19 de dezembro de 2001. ~ J' g .(Jop/J(J. # · : 

R.24-VENDA: Certifico que pela escritura de 10 de outubro de 2001, lavrada nas notas do 
Tabelião do 23º Oficio desta cidade, no livro 7856 a fls .. 89/90, União de Comércio e 
Participações Ltda., CNPJ. 33.344.557/0001-07, vendeu ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO 
CLEMENTE MARIANI (Praça Pio X, 98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo da 
esquadria da fachada principal por 76cm de largura, um quarto de círculo de raio igual a 
2,26m, confrontando com o corredor de entrada do prédio, área incorporada ao hall de 
entrada do pavimento térreo, pelo preço de R$9,05. O Imposto de Transmissão foi pago pelal 
guia nº 556924 e~ferido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de 
dezembro de 2001. · o.,e@., # 

A V.25-CANCELAMENTO DE PENHORA: Certifico que fica cancelada a penhora objeto do 
R.19, que gravava o imóvel descrito na matricula. Averbação feita de conformidade com o 
oficio nº 270/2004/SEC·lªVFEF, datado de 22/03/2004, da 1ª Vara Federal de Execuções 
Fiscais, nos autos da Carta Precatória EF 20035101536922-4, e documentos comprobatórios, 
~ arquivados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 05 de maio de 2004. 

f?CA ,l),&2_ # - . 
~ - AV.26 - NOVA DENOMINACAO SOCIAL (Protocolo: 145931)- Certifico que BBM 

Continua no Verso ... 

'- e: o 
• •• • 
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MATR;cuu, I r "e"'~ 
c:;846 - 2-0 LE2ºJE~..J 

'- e: o 
CúMP ANHIA DE SEGUROS teve sua denominação social alterada para PQ SEGUROS S.A, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.104.490/0002-24. A averbação fui feita a requerimento 
datado de 20.05.2011, instruído com cópia autenticada da Ata da Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 28.03.2002, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia, em 
02.04.2008, sob o nº 96822629, e, também registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro, em 24.04.2008, sob o nº 00001791507, bem coroo demais documentos 
omprobatórios, que :ficw! nest~rviço arquivados. O referido é verdade, do que doure. Eu, 
arcelo \Carvalho//~ digitei Rio de Janeiro, 27 de junho de 2011. 

·-.. . --~Cu~ ~~-· ~, .. ~u~ (Protocolo: 160527)- Certifico que foi registrada 
neste Serviço, na data de hoje, no Registro Auxiliar (Livro 3) sob o nº 2399, a Convenção de 
Con~o~o do F.dific·· Cleme~e Mariani, do qual faz parte ami~~ o~e~o. da_ matricula._ O 
rerendo e verdade, do u fé. Marcelo A T. Carvalho -,,.-~~~---' d digitei Rio de Janeiro, 
29 de janeiro de 2014.1--l-f-'..}LA~~~"""""~----- 

7 

···-- ···~~-- ~--·....,··~ • roto : 173617 - Certifico que pelo instrurrento particular 
datado de 18 de março de 2015, acompanhado da cópia autenticada da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 04 de julho de 2014, registrada na Junta Comercial do Estado 
da Bahia, em 22 de dezembro de 2014, sob o número 97436107, foi o imóvel objeto da 
matricula de propriedade de PQ SEGUROS S.A., com filial nesta cidade, na Praça Pio X, 
número 98-A - 9º andar/parte, inscrita no CNPJ/MF sob o número IS.104.490/0002-24 (filial) e 
CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0001-43 (matriz), incorporado ao patrimônio de 
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A., com sede na Cidade de 
Salvador/BA, na Rua Miguel Calmem, número 398 - 7° andar (parte), inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 14.308.514/0001-13, pelo valor de R$116.979,31 (cento e dezesseis mil, novecentos 
e setenta e nove reais e trinta e um centavos). O !!!lJ)Osto de transmissão fui recolhido através da 
guia núml:! o 1937726, em 09 de feverei e 20 , acompanhada pela fullla suplementar de 
alteração tada de O de março de 2 . SMF/RJ. O referido é verdade, do que 
dou fé. ateli Gabina ;.-(.('"' ~~ , digitei, Rio de Janeiro, 16 de abril 
de 201 S. ~~~~.....,."H"-~--- 

'-''"'"'·.._"_,,.,..,,.,'"' Protocolo: 202306) - Certifico que, foi registrada 
a Convenção de Cond ínio do "Edifício Vista Candelária", do qual faz parte a unidade 
objeto da matrícula, no Registro Auxiliar (Livro 3), sob o nº 2537, em 06 de fevereiro de 
2020, tendo sido revogada a Convenção de Condomínio anterior, datada de 19 de abril de 
2013, objeto da AV.27. Prenotação nesta Serventia em 26 de dezembro de 2019. (art. 436, da 
J:N.CC~ referido é verdade, do que dou re. Eu, Thayana Lamberti F. 

· bank ~dG:i , Escrevente, digitei. Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020. 

• 
• • 

• 
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Certifico que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos do art. 19, 
§1 º da Lei nº 6.015/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e indisponibilidade que recaiam 
sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e pessoais reipersecutórias, sobre os atuais 
proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao mesmo, prenotados até o dia anterior. Eu, Luiz Carlos 
Barcellos, 3° Oficial Substituto, dei busca, extraí e assino. 

Rio de Janeiro, 05/06/2024 • •• • 
Serviço do 7° Oficio de Registro de Imóveis - RJ 
Oficial Registrador: Décio Luiz Gomes - Mat. nº 90/230 
8mlumentos: R$ 98,00 
Fundgrat. : R$ 1,96 
Lei 3217 : R$ 19,60 
Fundperj : R$ 4,90 
Funarpen : R$ 5,88 
Funperj : R$ 4,90 
ISS R$ 5,26 
Selo Fisc : R$ 2,59 
Total.. : R$ 143,09 
Esta certidão foi assinada eletronicamente. Para 
https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx e consulte o hash. 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Betrônico 

EESZ 71789 ISC 

• Consulte a validade do selo em: 
http://w w w 4. tjrj.jus .br/Portal-Extrajudicial/consultaselo 

verificar a autenticidade, acesse 
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IMÓVEL - 7° pavimento do Edifício na Praça Pio X número 98/98-~ na freguesia da 
Candelária, e a fração de 7,566% do respectivo terreno que mede 19,40m de frente e fundos; 
39,40m do lado direito; e, 38,00m do lado esquerdo, confrontando à direita com o prédio nº 
118/118-A, à esquerda com o prédio número 78 e nos fundos com a rua Teófilo Otoni. 
PROPRIETÁRIA- COMP ANlilA AÇUCAREIRA USINA BARCELOS, com sede em Barcelos 
- São João da Barra - RJ., CGC. 33.320.003/0001. Adquirido conforme título transcrito neste 
Cartório no livro 3-AL sob número 19319 a fls. 137. O imóvel se acha inscrito no FRE sob 
número 0477.296 e C.L. 08890. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 11 de abril 
de 1977. Assinados: Esc. Jurdº Moacir Rodrigues da Silva e Oficial Walter de Mello Cruxên. ///# 

R.01-lllPOTECA: Certifico que pela escritura de 10 de fevereiro de 1977, lavrada no 10º Oficio 
de notas desta cidade, no livro 2623 a fls.166, a proprietária tomou-se devedora do BANCO 
NACIONAL SI A., com sede em Belo Horizonte - MG. e administração nesta cidade, CGC. 
17.157.777/0001, da quantia de Cr$12.520.000,00, a ser paga em 9 prestações semestrais 
consecutivas, vencíveis a 12, 18, 24, 30, 36, 42, 48, 54 e 60 meses, a partir da data de 31/01/77, 
sendo a primeira prestação no valor equivalente a US$120.000,00 e as 8 (oito) restantes no valori 
equivalente a US$110.000,00 cada, mediante conversão à taxa de venda, na data do pagamento. 
Em garantia a credora dá ao credor, em primeira, única e especial hipoteca, o imóvel objeto da 
matrícula e, para os fins do artigo 818 do Código Civil é dado ao imóvel o valor de 
Cr$9.000.000,00. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 11 de abril de 1977. 
Assinados: Esc. Juradº Moacir Rodrigues da Silva e o Oficial Walter de Mello Cruxên. IIIIIIIIIIII# 

A V.02-CANCELAMENTO DE lllPOTECA: Certifico que fica cancelada a hipoteca objeto do 
R.01. Cancelamento esse feito nos termos da escritura de 15 de setembro de 1978, lavrada nas, 
notas do Tabelião do 10º Oficio desta cidade no livro 2851 a fls. 24; do que dou fé. Rio dei 
Janeiro, 25 de setembro de 1978. Assinados: Esc. Juradº Moacir Rodrigues da Silva e Oficial 
Walter de Mello Cruxên. I////IIII/IIIIIIII/IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII/IIIIII/IIIIII/IIIIIIII/IIIIIIIIIII////IIIIII/I# 

R.03-VENDA: Certifico que pela escritura de 10 de outubro de 1978, lavrada no 23º Oficio dei 
Notas desta cidade, no livro 2874 a fls. 139, a proprietária vendeu o imóvel objeto da matricula à, 
COMPANIIlA DE SEGUROS DA BAHIA, com sucursal nesta cidade, CGC. 15.104.490/0002- 
24, pelo preço de Cr$12.000.000,00. A Transmissão foi paga pela guia número 2447687 de; 
09/08/78. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro. 30 de outubro de 1978. Assinados: 
O Esc. Juradº Moacir Rodrigues da Silva e Oficial Walter de Mello Cruxên. IIIIIIIIII/IIIIIIIIIIIIII/I # 

A V.04-GRA V AME: Certifico que a proprietária qualificada no R.03, deu o imóvel objeto dai 
matricula, como garantia das reservas técnicas, nos termos do parágrafo único do artigo 85 do

1 

Decreto Lei 73 de 21/11/66, de modo que o referido imóvel não possar ser alienado, prometido 
alienar ou de qualquer forma gravdo, sem prévia e expressa autorização da Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP. A averbação foi feita a requerimento da proprietária, datado de1 

01/12/78, neste Cartório arquivado; do que dou fé. Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1978. 
Assinados: O~Escte. Jurdº Moacir Rodrigues da Silva e o Oficial Walter de Mello c----" 

• •• • 
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AV.05-CANCELAMENTO DE GRA V AME: Certifico que por autorização da SUSEP 
Superintendência de Seguros Privados, foi o imóvel acima citado desvinculado do gravame · 

_SUSEP. A averbação foi feita mediante oficio SUSEP/GAB/Nº 495/91 datado de 06/08/91. 
referido é verdade; do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1991. Assinados: A Téc. 
Jud. Jurdª Beatriz· Crux.ên Marques e o Oficial Substituto João de Deus Coelho. /////////////////////// #i 

A V.06-GRA V AME: Certifico que o imóvel objeto da matrícula foi dado em garantia 
Reservas Técnicas da Companhia de Seguros da Bahia, com sede em Salvador - Bahia, CGC. 
15.104.490/0001-45, à SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS-SUSEP, nos termo 
do parágrafo único do artigo 85 do Decreto Lei 73 de 21.11.66, de modo que o imóvel não poss 
ser alienado, prometido alienar ou de qualquer forma gravado, sem prévia e expressa autorízaçã 
da SUSEP. A averbação foi feita a requerimento datado de 22. I0.92, que fica neste Cartóri 
arquivado. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1993. 
Assinados: OTéc. Jud. Juradº Paulo Coelho e Oficial Substituto João de Deus Coelho./////////////# 

AV.07-NOVA DENOMINAÇÃO: Certifico que a Companhia de Seguros da Bahia, teve s 
denominação social alterada para "BBM COMPANHIA DE SEGUROS". Averbação feita 
requerimento datado de 10 de fevereiro de 2000, instruído com documento comprobatório, neste 
Cartó~~ado. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 14 de março de, 
2000. 1, 2 OatJ M_ 11 . - . 

A V.08-LIBERACÃO DE GRA V AME: Certifico que o imóvel objeto da matrícula fica liberado; 
do gravame da AV-06. Averbação feita mediante autorização da SUSEP através d; 
Carta/SUSEP/GAB/n' 328/00, datada de 04 de abril de 2000, ne~rio arquivada. O 
referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 06 de abril de 2000. ~, 1 R eQ,..l'AR- # 
R.09-PROMESSA DE VENDA-Certifico que pela escritura de 12.05.1992, lavrada nas notas do 
tabelião .do 100 Ofício. desta .cidade, no 1iw9 4848 .a .tls.49, Nova Sete Quedas Participações .ê 
Comércio Ltda., com sede na Cidade de Deus - Município e Comarca de Osasco-SP., CGC nº 
45a8l5.2I4/0001-54, proprietária do sub-solo, loja e sobre-loja do Edifício à Praça Pio X n! 
98/98-A, prometeu vender ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CLEMENIB MARIANI (Praçal 
Pio X nº· 98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo da esquadria da fachada principal 
por 76cm de _lar~ um quarto de círculo de raio igual a 2,26m, confrontando com o corredor 
de entrada do prédio, área incorporada ao bali de entrada do pavimento térreo, pelo preço· de 
Cr$24.902.050,00 (~ O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de 
novembro de 2_000. o -1' ,4i2-. * 

• •• • 

,' 
AV.JO-ÁREA DE CONSTRUÇÃO: Certifico que o imóvel objeto da matrícula tem a ár, 
construída de 665,00m2• Averbação feita mediante requerimento datado de 06/08/2001, instruíd 

· com cópia do IPTU, neste ~quivados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio d 
Janeiro, 27 de agosto de 2001. u .t..Ror1M # · 
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R.11-LOCACÃO: Certifico que pelo instrumento particular datado de 01/07/1999, cuja cópia 
fica neste Cartório arquivada, BBM Companhia de Seguros, com sede em Salvador-BA., fez 
locação da área de 4.424,00m2 do Edifício descrito na matrícula (referente a parte das salas 601 
602 e dos 4°, 5°, 7°, 10°, l 1° e 12º pavimentos) ao BANCO BBM S/A., com sede em Salvador 
BA., CNPJ. 15.114.366/0001-69, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar de OI de julho de 1999 e 
término em 01 de julho de 2009, mediante o aluguel mensal de R$44.240,00 (nele incluídos 
todas as áreas dos imóveis acima enumerados), a ser reajustado anualmente, na exata proporção 
da variação acumulada do IGP-M/FGV, verificada nos 12 meses imediatamente anteriores ac 
mês de reajuste, devendo, em caso de supressão deste índice, ser adotado como substitutivo, um 
na falta do outro, o IGP-DI/FGV, IPC/FIPE, IPCA-E/IBGE e INPC/IBGE. Além do aluguel 
pagará o locatário todos os impostos, taxas e encargos que incidam ou venham a incidir sobre e 
imóvel. Em caso de alienação do imóvel, a locadora se obriga a dar ciência da existência deste 
contrato, a fim de ser o mesmo respeitado em todos os seus termos, bem assim ser respeitada a 
regra de preferência na aquisição preceituada no artigo 27 e seu parágrafo único da Lei 8245/91, 
O re~ é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 
2001. , Ll Oo2/Jt2#: 

b 
AV.12-NOVA DENOMINACÃO: Certifico que Nova Sete Quedas Participações e Comércio 
Ltda. teve sua denominação alterada para UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LIDA. 
A averbação foi feita mediante requerimento datado de 25/10/2001, instruído com documento 
comprobatório, que ~uivados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de 
dezembro de 2001. ,.(. ,e t:bg /:i5J. # · 

R.13-VENDA: Certifico que pela escritura de 10 de outubro de 2001, lavrada nas notas do 
Tabelião do 23º Ofício desta cidade, no livro 7856 a fls .. 89/90, União de Comércio e 
Participações Ltda., CNPJ. 33.344.557/0001-07, vendeu ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO 
CLEMENTE MARIANI (Praça Pio X, 98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo da 
esquadria da fachada principal por 76cm de largura, um quarto de círculo de raio igual a 
2,26m, confrontando com o corredor de entrada do prédio, área incorporada ao ball de 
entrada do pavimento térreo, pelo preço de R$9,05. O Imposto de Transmissão foi pago pela 
guia nº 556924 e~99. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de 
dezembro de 2001. 1 u OQl1M- # 

AV.14 - NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL (Protocolo: 145934) - Certifico que BBM 
COMPANHIA DE SEGUROS teve sua denominação social alterada para PQ SEGUROS S.A, 
inscrita no CNP J/MF sob o nº 15.104.490/0002-24. A averbação fui feita a requerirrento datado 
de 20.05.2011, instruído comcópia autenticada da Ata da Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 28.03.2002, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia, em 
02.04.2008, sob o nº 96822629, e, também registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro, em 24.04.2008, sob o nº 00001791507, bem como demais documentós 
comprobatórios, que ficam neste Serviço arquivados. O referido é verdade, do que dou fê. Eu, 

Continua no Verso ... 

• •• • 
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Rio de· Janeiro, 27 de junho de 2011. 

____ -·---- ç._ (Protoco~173617) - Certifico que pelo instrumento particular 
datado de 18 de março de 2015, aMmpanhado da cópia autenticada da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 04 de julho de 2014, registrada na Junta Comercial do Estado 
da Bahia, em 22 de dezembro de 2014, sob o número 97436107, foi o imóvel objeto da 
matricula de propriedade de PQ SEGUROS S.A., com filial nesta cidade, na Praça Pio X, 
número 98-A - 9° andar/parte, inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0002-24 (filial) e 
CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0001 -43 (matriz), incorporado ao patrimônio de 
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A., com sede na Cidade de 
Salvador/DA, na Rua Miguel Cahron, número 398 - 7° andar (parte), inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 14.308.514/0001-13, pelo valor de R$233.958,63 (duzentos e trinta e três mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e três centavos). O imposto de transmissão foi 
recolhido através da guia n' ro 1937727, em09 de feverei · e.2015, co anhadapela folha 
suplementar de alteração da ) de 27 de janeiro de 2015, ~IH,tEl~~~MF/RJ. O referido é 
verdade, do que dou fé. Eu, on L teli Gabina =::;~~~~~~~~ 
Janeiro, 16 de abn1 de 2015. --'1-\t-'t-v-v..,,-~~....._ ..••.• 

AV.17-CONVEN ÃO DE CO rotocolo: 202306) - Certifico que, foi registrada 
a Convenção de Condonúnio do "Edifício ista Candelária", do qual faz parte a unidade 
objeto da matricula, no Registro Auxiliar (Livro 3), sob o nº 2537, em 06 de fevereiro de 
2020, tendo sido revogada a Convenção de Condomínio anterior, datada de 19 de abril de 
2013, objeto~ V.IS. Prenotação nesta Serventia em 26 de dezembro de 2019. (art. 436, da 
~ T\ referido é verdade, do que dou fé. Eu, Thayana Lamberti F. 

Escrevente, digitei. Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020. 

'- e: o 

Certifico que a pr95ente cópia. é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos 
do a~a Lei nº 6.015/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e 
indisponibilidade que recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e 
pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentoras de direitos relativos ao 
mesmo, prenotados até o dia anterior. Eu, Luiz Carlos Barcellos, 3° Oficial Substituto, dei busca, extraí e 
assino .. 

Rio de Janeiro, 05/06/2024 

• •• • 

Serviço do 7° Oficio de Registro de Imóveis - RJ 
Oficial Registrador: Décio Luiz Gomes - Mat. nº 90/230 
8rolumentos: R$ 98,00 
Fundgrat... : R$ 1,96 
Lei 3217 : R$ 19,60 
Fundperj : R$ 4,90 
Funarpen : R$ 5,88 
Funperj : R$ 4,90 
ISS R$ 5,26 
Selo Fisc : R$ 2,59 
Total.. : R$ 143,09 
Esta certidão foi assinada eletronicamente. Para verificar 
https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx e consulte o hash. 

Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Betrônico 

EESZ 71790 CCW 

~-- [!] 1 
[!)_ ... 

Consulte a validade do selo em: 
http://w w w 4.tjrj.jus.br/Fbrtal-Extrajudicial/consultaselo 

a autenticidade, acesse 
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IMOVEL - 8° Andar constituído das Salas 801. a 815 do Edifício na Praça Pio X nº 98, na 
freguesia da Candelária, e a correspondente fração ideal de 7,5750% do terreno que mede 
19,40m de frente e fundos; 39,40m do lado direito; e, 38,00m do lado esquerdo, confrontando 
à direita com o prédio nº 118/118-A, à esquerda com o prédio nº 78 e nos fundos com a rua 
Teófilo Otoni. PROPRIETÁRIA- MAGNESITA S/A., com sede no Município de Contagem, 
Estado de Minas Gerais, e escritório nesta cidade, CGC nº 19.791.268/0001-17. Adquirido por 
compra feita a Cirb S/ A- Comércio e Industria, conforme escritura de 13.11.1967, lavrada nas 
notas do tabelião do 7° Oficio desta cidade, no livro 1726 a fls.66, transcrita neste Cartório no 
livro 3-AU sob nº24106 a fls.21, ;I5.ll.1967. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 27 de novembro de 2000. . , e ,a Oo,2 451 * 

/ 
R.01-PROMESSA DE VENDA- Certifico que pela escritura de 12.05.1992, lavrada nas notas 
do tabelião do 10° Oficio desta cidade, no livro 4848 a fls.49, Nova Sete Quedas Participações e 
Comércio Ltda., com sede na Cidade de Deus-Município e Comarca de Osasco-SP., CGC n" 
45.815.214/0001-54, proprietária do sub-solo, loja e sobre-loja do Edificio à Praça Pio X nº 
98/98-A, prometeu vender ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CLEMENTE MARIANI (Praça 
Pio X nº 98), urna área de 4,00m2, medindo 3,02ni ao longo da esquadria da fachada principal 
por 76cm de largura; um quarto de círculo de raio igual a 2,26m, confrontando com o corredor 
de entrada do prédio, área incorporada ao bali de entrada do pavimento térreo, pelo preço de 
Cr$24.902.050,00 (ro 1992). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de 
novembro de 2000. 1 .JÃ .vb..e.4Q * 

' 
A V.02-NOV A DENOMINAÇÃO: Certifico que Nova Sete Quedas Participações e Comércio 
Ltda. teve sua denominação alterada para UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. A averbação foi feita mediante requerimento datado de 25/10/200 l, instruído com 
docu_mento comprobatório, que fi~uivados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de. 
Janeiro, 19 de dezembro de 2001. ,. g ..1 Oop M # · 

/J 
R.03-VENDA: Certifico que pela escritura de 10 de outubro de 2001, lavrada nas notas do 
Tabelião do 23° Oficio desta cidade, no livro 7856 a fls. 89/90, União de Comércio e 
Participações Ltda., CNPJ. 33.344.557/0001-07, vendeu ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO 

· CLEMENTE MARIANI (Praça Pio X, 98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo da 
esquadria da fachada principal por 76cm de largura, um quarto de círculo de raio igual a 
2,26m, confrontando com o corredor de entrada do prédio, área incorporada ao bali de 
entrada do pavimento térreo, pelo preço de R$9,05. O Imposto de Transmissão foi pago pela 
guia nº 556924 em :r:J...99. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro. 19 de 
dezembro de 2001. , g 1 0odA[l # · 

ó 
R.04-PROMESSA DE VENDA: Certifico que pelo instrumento particular datado de 05 de 
junho de 2007, do qual fica uma via arquivada, Magnesita S.A. CNPJ. 19.791.268/0001-17, 
com sede em Montes Claros/MG, prometeu vender o imóvel objeto da matrícula, em caráter 
irrevogável e irretratável, à PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A.. 
CNPJ. 14.308.514/0001-13, com sede em Salvador/BA, pelo preço de R$1.000.000,00, a ser 

• •• • 
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pago na forma e~da no títul~C)~rido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 23 de 
agosto de 2007. ~~ r 
R.05-YENDA: Certifico que pela escritura de 06 de agosto de 2007, lavrada nas notas do 
Tabelião do 23º Oficio desta cidade, no livro 8735 a fls. 28, ré-ratificada pela escritura de 
19.09.2007., lavrada nas mesmas notas, no livro 8735 a fls. 091, Magnesita S.A., já qualificada, 
vendeu o 8° andar do Edificio, objeto da matricula, à PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE S.A., CNPJ. 14.308.514/0001-13, com sede em Salvador - Bahia, pelo preço 
certo e ajustado de R$1.000.000,00, integralmente pago. O Imposto de Transmissão foi 
recolhido pela guia 1.201.748 em_l,2/07/~Ã,º é verdade, do que dou fé. Rio de 

· Janeiro, 24 de outubro de 2007. ~V r- 
,_ ~ 

AV.06 - INSCRIÇÃO PREDIAL - Certifico que o imóvel objeto da matricula se acha inscrito na 
SMF/RJ sob o nº 0.723.449-5 - C.L. 08.890-6. Averbação feita a requerimento datado de 
13.12.2010, instruído com a guia do IPTU/20 , da Secretaria Municjpal de Fazenda, Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro que :ficam neste · dos. O referido é verdade, do que 
doure. Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2010. ~.1.lL_.......,p..n.......,.""P~ ••••.. """"'=-- 

R07 - INCORPORACÃÓ - Certifico que pelo Instnnnento P rticular datado de .10.08.2009, 
acompanhado da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 1 O. 08 .2009, arquivadas na 
Junta Comercial do Estado da Bahia em 18.12.2009 sob nº 96967805, foi o imóvel objeto da 
matrícula de propriedade de PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS DO NORDESTE SA, com 
sede na Rua Miguel Cahnon, nº 398, 2° andar/parte - Bairro Comércio, na Cidade de 
Salvador/BA, inscrita no CNPJIMF sob o nº 14.308.514/0001 _.13, incorporado ao patrimônio de 
PQ SEGUROS S.A., com sede na Rua Miguel Calrmn, nº 398, 2º andar/parte - Bairro 
Comércio, na Cidade de Salvador/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.104.490/0001-43, pelo 
valor de R$1.910.000,00. O Imposto de Transmissão deixou de ser pago conforme Certificado 
Declaratório nº 0791/201 O da Secretaria Municipal da Fazenda, datado de 30.08.2010. O registro 
foi feito confonne r~urimento datado de 05.11.201 o; acompanhado de demais documentos 
comprobatórios, ne~ ~~~o at;_q~ados. O referido é verdade, do que doure. Rio de Janeiro, 22 
de dezembro de 20 I 

AV.08-ÁREA EDIFICADA (Protoc'àllo: 162560)- Certifico que, o 8º andar, constituído das 
salas 801 a 815, descrito na matricula, possui a área edificada de 665,00m2, e a área do 
terreno de 755,0 2 A averbação foi feita a requerimento datado de 31 de outubro de 2013, 
instruído a cópia d guia do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPlU, exercício 2013, 

~~~~~~r ivados. O referido é verdade, do que dou fé. Eu, Gerson Lucateli 
~~~~~~~·~~~-::::·, digitei Rio de Janeiro, 04 · de novembro de 2013. 

ÃO DE CONDOMÍNIO (Protocolo: 160527)- Certifico que foi registrada 
Continua na ficha 2 

• •• • 
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neste Serviço, na data de hoje, no Registro Auxiliar (Livro 3) sob o nº 2399, a Convenção de 
Condomínio do Edifici Clemente Mariani, do qual faz parte a unfade ~eto da matrícula. O . 
referido é verdade, do fé. Marcelo A. T. Carvalho~ digitei. Rio de Janeiro, 
29 de janeiro de 2014 . ....\JllV.lr~~~~õ....------- 

.~. ~ ••• ...,.__,rn .__,.~ .Ç,...., cP·~~~J4>1173617} - Certifico que pelo instrumento particular datado 
de 18 de rmrço de 2015, acompaHhado da cópia autenticada da Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 04 de julho de 2014, re~da na Junta Corrercíal do Estado da 
Bahia, em 22 de dezembro de 2014, sob o núme~ 97436107, foi o imóvel objeto da 
matricula de propriedade de PQ SEGUROS S.A., cbm filial nesta cidade, na Praça Pio X, 
número 98-A-.9? andar/parte, inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0002-24 (filial) e 
CNPJ/MF sob ·O número J 5.104.490/0001-43 (matriz), incorporado ao patrimônio de 
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS 00 NORDESTE S.A., com sede na Cidade de 
Salvador/Bà, na Rua Miguel Cahron, número 398 - 7° andar (parte), inscrita no CNP J/MF sob o 
número 14.308.514/0001-13, pelo valor de R$1.511.720,92 (um milhão, quinhentos e onze mil, 
setecentos e vinte reais e noventa e dois centavos). O imposto de transmissão deixou de ser 
recolhido por decisão proferida no processo número 04/450244/2015, devido ter sido 
reconhecida a não incidência, com base no artigo 156, parágrafo 2° · iso 1, da CRFB/1988 e no 
artigo 36, parágrafo único, ClN (Lei número 5.172/6 rrre Certificado Declaratório 
(1ª via)número 0157/2015, do de 16 de março de 20 ~~~~fJa..l!!S'MF/RJ. O referido é 
verdade, do que dou fê. Eu, teli Gabina ~~~~~~~~, 
Janeiro, 16 de abn1de 2015. -tt1~'-"b~""'b'bffo......._==--- 

AV.J l-CONVEN ÃO DE C rotocolo: 202306) - Certifico que, foi registrada 
a Convenção de Condomínio do "Edifici Vista Candelária", do qual faz parte a unidade 
objeto da matrícula, no Registro Auxiliar (Livro 3), sob o nº 2537, em 06 de fevereiro de 
2020, tendo sido revogada a Convenção de Condomínio anterior, datada de 19 de abril de 
2013, objeto da AV.09. Prenotação nesta Serventia emZô de dez.embro de 2019. (art. 436, da ro, referido é verdade, do que dou fé. Eu, Tbayana. Lamberti · F. 

·aí~, Escrevente, digitei. Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020. 

Certifico que íJ pjesente cópia é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos 
do art. 19, §'=f< da Lei nº 6.015/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e 
indisponibilidade que recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e 
pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao 
mesmo, prenotados até o dia anterior. Eu, Luiz Carlos Barcellos, 3° Oficial Substituto, dei busca, extraí e 
assino. 

Rio de Janeiro, 05/06/2024 

Serviço do· 7° Oficio de Registro de Imóveis - RJ 
Oficial Registrador: Décio Luiz Gomes - Mat. nº 90/230 

Poder Judiciário - T JERJ 
Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Betrônico 

• •• • 

Fundgrat... : R$ 1,96 
Lei 3217 : R$ 19,60 
Fundperj : R$ 4,90 
Funarpen : R$ 5,88 
Funperj : R$ 4,90 
ISS R$ 5,26 
Selo Fisc : R$ 2,59 
Total : R$ 143,09 

~ 

~ 
Consulte a validade do selo em: 

http://w w w 4.tjrj.jus .br/Portal-Extrajudicial/consultaselo 

Esta certidão foi assinada eletronicamente. Para verificar a autenticidade, acesse 
https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx e consulte o hash. 
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IMÕVEL-9Q pavimentodo-Ed1fício na Praça Pio X número 98/98-A, na 
freguesia da Candelária, e sua correspondente fracão ideal de 
7,575% do respectivo terreno que mede 19,40m de frente, 19,40m pe 
la linha dos fundos, dando para a rua Teófilo Otoni; 38,00m pelo 
lado direito, confrontando com o prédio nQ 78, e 39,40m pelo lado 
esquerdo, confrontando com o prédio nQ 118. PROPRIETÃRIA - COMPA 
NHIA DE SEGUROS DA BAHIA, com séde em Salvador-Bahia, CGC número= 
15.104.490/0001-43. Adquirido por compra a Cirb S.A. - Comércio e 
Indústria, conform~ escritura de 17-7-67, lavrada nas notas do Ta 
helião do SQ Oficio desta Cidade, livro 1915 a fls. 43, registra= 
da no livro 3-AS sob no 23748 a fls. 245, em data de 20-9-67; do 
que dou fé. Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1993o&:lJ,,1.Roc&nJ 
AV-01-RESERVAS TtCNICAS-Certifico que o imóvel objeto da matrícu 
la foi dado em garantia das reservas técnicas da proprietária,nos 
termos do parágrafo único, do artigo 85, do Decreto-lei nQ 73 de 
21-11-66, de modo que não possa ser alienado, prometido alienar~ 
ou de qualquer forma gravado, sem prévio e expresso consentimento 
da Superintendência de Seguros Privados-SUSEP. A averbação foi 
feita a requerimento datado de 22-10-92, que fica neste Cartório 
arqu~ado; d~ que dou fé. Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1993 

AV.02-NOVA DENOMINAÇÃO- Certifico que Companhia de Seguros da - 
Bahia, teve sua denominação social alterada para BBM COMPANHIA~ 
DE SEGUROS. Averbação feita a requerimento datado de 10 de feve 
reiro de 2000, instruído com documento comprobatório, neste Car 
tório arquivados. O referido;,;t:Jdade, do que dou fé. Rio de Jã 
neiros, 14 de março de 2000. lf&f2r0t./l1?- * - 
AV-03~LIBERAÇÃO DE VINCULO - Certifico que o imóvel objeto da ma 
tricula, fica liberado da cláusula de vínculo à SUSEP-Superinten 
dencia de Seguros Privados, conforme ofício SUSEP/DECON/GAB no= 
328/00, datado de 4 de abril de 2000, que fi,.,e,quivado. Do que 
dou fé. Rio de Janeiro, 06 de abril de 2000. 1/gOQR/;f?. 
R-04-PROMESSA DE VENDA - Certifico que pela escritura de 12-5-92 
lavrada nas notas do tabelião do lOQ Oficio desta cidade, livro 
4848 a fls. 49, Nova Sete Quedas Participações e Comércio Ltda., 
já qualificada, proprietária do sub-solo, loja e sobre-loja do 
edifício à Praça Pio X no 98/98-A, PROMETEU VENDER ao CONDOMÍNIO 
DO EDIFICIO CLEMENTE MARIANI ( Praça Pio X nQ 98 ), uma área de 
4,00m2, medindo 3,02 ao longo da esquadria da fachada principal 
por 76 centímetros de largura, um quarto de círculo de raio 
igual a 2,26m, confrontando com o corredor de entrada do prédio, 
área incorporada ao hall de entrada do pavimento térreo, pelo - 
prece de Cr$24.902.050,00 ( valor dtZl ). Do que dou fé. Rio 
de Janeiro, 27 de novembro de 2000. LJ../4(Q,!f½2 

• •• • 
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IAV-05-ÃREA DE CONSTRUÇÃO - Certifico que o pavimento descrito na 
matricula tem urna area construída de 665rn2. A averbação foi feita 
a requerimento datado de 06 de agosto de 2001, instruído com doe~ 
rnento comprobatório que ficam arquivados. O refer~ verdade;do 
que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2001. q.Ll 001 /)B 

A 
R-06-LOCAÇÃO - Certifico que pelo Contrato Particular datado de - 
lQ de março de 1999, BBM Companhia de Seguros., já qualificada LO 
COU parte do pavimento objeto da matrícula ( 279m2) a BBM Parti= 
cipações S/A., com séde em Salvador-Bahia, CNPJ 14.308.514/0001 - 
13, pelo prazo de 10 anos, com início em lQ de março de 1999 e 
término em lQ de março de 2009, mediante o aluguel mensal de R$-- 
2.790,00, sendo reajustado anualmente, na exata proporção dava- 
riação acumulada do IGP-M/FGV, verificada nos doze meses imediata 
mente anteriores ao roes do reajuste, além do aluguel pagará tarn-= 
bem todos os impostos que recaiam ou venham a recair sobre o imó 
vel locado. Em caso de alienação do imóvel, de qualquer forma, pe 
lo locador, no curso do contrato, este se obriga a comunicar o ad 
quirente a existência da locação, sendo certo que para todos os= 
fins de direuto, a mesma continuará em plena vigência nos termos 
do artigo 8Q da Lei 8245/91, bem assim respeitada a regra de pre 
ferência na aquisição preceituada no artigo 27 e seu parágrafo 
nico do referido diploma legal. O referid~rdade, do que do 
fé. Rio de Janeiro,· 27 de agosto de 2001. L 10.0,1/);Q 
R-07-LOCAÇÃO - Certifico que pelo Contrato Particular datado de~ 
lQ de julho de 1999, BBM Companhia de Seguros, já qualificada LO 
COU parte do pavimento objeto da matrícula ( 7m2) a MMB Agrope 
cuária Ltda., com séde nesta Cidade, CNPJ nQ 13.054.044/0001-46, 
peloiprazo de 10 anos a contar de lQ de julho de 1999 para termi 
nar em lQ de julho de 2009, mediante o aluguel mensal de R$70,00 
sendo reajustado anualmente, na exata proporção da variação acuro 
lada pelo IGP-M/FGV, verificada nos doze meses imediatamente ant 
riores ao mês do reajuste, além do aluguel pagará também todos o 
impostos. que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel locado. E 
caso de alienação do imóvel, pelo locador, este se obriga a corou 
nicar o adquirente a existência da locação, sendo certo que para 
todos os fins de direito, a mesma continuará em plena vigência 
nos termos do artigo 8Q da Lei 8245/91, bem assim respeitada ar 
grade preferência na aquisição preceituada no artigo 27 e seu 
rágrafo único do referido diploma legal. O referiperdade, , 
que dou fé. Rio de Janeiro, 2 7 de agosto de 2 O O 1. 11 tJ.n.,/)í) 
R-08-LOCAÇÃO - Certifico que pelo Contrato Particular 
lQ de julho de 1999, BBM Companhia de Seguros, já qualificada LO 
COU parte do pavimento descrito na matrícula ( 316,60m2) a PETR 
QUÍMICA DA BAHIA S/A., com séde em Salvador-BA, CNPJ 15.114.366/ 
0001-69, pelo prazo de 10 anos a contar de lQ de julho de 1999 p 
ra terminar em lQ de julho de 2009, mediante o aluguel mensal d 
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R$3.166,00, sendo reajustado anualmente, na exata proporção da - 
exat~,porporção da variação acumulada pelo IGP-M/FGV, verificada 
nos doze meses imediatamente anteriores ao mês do reajuste, além 
do aluguel pagará também todos os impostos que recaiam bu venham 
a recair sobre o imóvel locado. Em caso de alienação do imõvel, 
pelo locador, este se obriga a comunicar o adquirente a existên 
cia da locação, sendo certo que para todos os fins de direito, a 
mesma continuará em plena vigência nos termos do artigo 8Q da 
Lei 8245/91, bem ass~m respiitada a regra de preferência na a- 
quisição preceituada no artigo 27 e seu parágrafo único do refe 
rido diploma legal. O referido J.l!Jdade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 27 de agosto de 2001. u_g Qw,L>.&2 · 

b 
AV-09-NOVA DENOMINAÇÃO - Certifico que Nova Sete Quedas Participa 
ções e Comércio Ltda., teve sua denominação alterada para UNIÃO= 
DE COMtRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA. A averbação foi feita a requeri 
menta datado de 25-10-2001, instruído com documento comprobatório 
que ficam arquivados. O referido/sô,dade, d'hl,ue dou fé. Rio de 
Janeiro, 19 de dezembro de 2001. 1g OQ1 

R-,10 -VENDA - Certifico que pela escritura de 10-10-2.001, , lavrada 
nas notas do tabelião do 23Q Oficio dest~ Cidade, livro 7856 a fo 
lhas 89/90, União de Comércio e Participações Ltda., CNPJ número 
33.344.557/0001-07, VENDEU ao'CÕNDOMÍNIO DO EDIFICÍO CLEMENTE.MA 
RIANI ( Praça Pio X nc 98 ) , uma· área de 4, 00m2, medindo 3, 02in ao 
Loriqo .. d ai re s q u a d.r i.a dai fachada !principal-· por 76cm de largura, um - 
quarto de circulo de raio igual a 2,26m,. ccnfrontandó com o corre 
dor de entrada do prédio, área incorporada ao hall de entrada do 
pavimento térreo, pelo preço de R$9,05. O imposto de transmissão 
foi pago pela guia nQ 556924 de 03-03-99. O referidw;rdade,do 
que dou fé. Rio·ae Janeiro, 19 de dezembro de 2001. JÂ/Ju'M~ • 
AV.11 - NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL- Certifico que BBM COMPANHIA DE 
SEGUROS teve sua denominação social aherada para PQ SEGUROS S.A.. A averbação foi 
feita a requerimento datado de 13 de abril de 2011, instruído com cópia autenticada da Ata da 
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 28.03.2002, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, em 24.04.2008, sob o nº 00001791507, e 
demais documentos comprobatórios, que ficam neste Serviço ":'\uivados. O referido é verdade, 
do que dou fé. Rio de Janeiro, 03 de maio de 2011 '<" - ::i,r'> :S::;s::=- 

AV.12-CONVENÇÃO DE CONOOMÍNIO (Protocolo: 160527)- Certifico que foi registrada 
neste Serviço, na data de hoje, no Registro Auxiliar (Livro 3) sob o nº 2399, a Convenção de 
Condomínio do Edificio~Clemente Mariani, do qual faz part~ a ~d~jeto da matrícula. O 
referido é verdade, do q e dou fé. Jp.J, Marcelo A T. Caivalh~, digitei. Rio de Janeiro, 
29 de janeiro de 2014. VvtôillaO-- 

• •• • 
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AV.13-INSCRICÃO PREDIAL (Protocolo: 173944) - Certifico que, .o imóvel objeto da 
matricula se acha inscrito· na SMF/RJ sob o número 0.723.450-3 - C.L 0.8890-6. A 
averbação fui feita a requerimenf{> datado de 10 de abril de 2015, ~ 
do imposto predial e territorial 

· de Fazenda da Prefeitura da 
referido é verdade, do que do 
de Janeiro, 16 de abril de .2015. W y VvJA/.I} 
R.14-INCORPORACÃO (Pro~colo: ~;- Certifico que pelo instrumento particular 
datado de 18 de março de 2015, acompanliado da cópia autenticada da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 04 de julho de 2014, registrada na Junta Comercial do Estado 
da Bahia, em 22 de dezembro de 2014, sob o número 97436107, foi o imóvel objeto da 
matricula de propriedade de PQ SEGUROS S.A., com filial nesta cidade, na Praça Pio X, 
número 98-A - 9° andar/parte, inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0002-24 (filial) e 
CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0001-43 (matriz), incorporado ao patrimônio de 
PARTICIPAÇÕES INDUSTRJAIS DO NORDESTE S.A., com sede na Cidade de 
Salvador/BA, na Rua Miguel Calmon, número 398 - 7° andar (parte), inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 14.308.514/0001-13, pelo valor de R$1.274.156,80 (um millião, duzentos e setenta e 
quatro mil, cento e cinque e seis reais e oitenta centavos). O imposto de transmissão foi 
recolhido através da guia. ' , o 1937728, em 09 de feve · e O acompanhada pela folha 
suplementar de alteração da a de 05 março de 201 .:>]::::iKJIIUCl~,FJJa /RJ. O referido é 
verdade, do que dou fé. ate li Gab · :... , digitei Rio' de 
Janeiro, 16 de abril de 2015. +\l~LIO~[u\,4,,ljj!1,..Ci._--- 

, ....,'-' •• UL,., Protocolo: 202306) - Certifico que, foi registrada 
a Convenção de Condomínio do "Edifíci Vista Candelária", do qual faz parte a unidade 
objeto da matricula, no Registro.Auxiliar (Livro 3), sob o nº 2537, em 06 de fevereiro de 
2020, tendo sido revogada a Convenção de Condomínio anterior, datada de 19 de abril de 
~, objetp~ AV.12. Prenotação nesta Serventia em 26 de dezembro de 2019. (art. 436, da 
CNCti:WU1. O referido é verdade, do que dou fé. Eu, Thayana Lamberti F. 

, Escrevente, digitei. Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020. 

Certifco que a esente cópia é reprodução autêntica da matricula a que se refere, extraída nos termos 
t. 1 ° da Lei nº 6.015/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e 

indisponibilidade que recaiam sobre o imóvel, bem. como a eventual existência de ações reais e 
pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao 
mesmo, prenotados até o dia anterior. Eu, Luiz Carlos Barcellos, 3° Oficial Substituto, dei busca, extraí e 
assino. . 

Rio de Janeiro, 05/06/2024 

Poder Judiciário - T JERJ 

• •• • 

Oficial Registrador: Décio Luiz Gomes - Mat. nº 90/230 
Errolumentos: R$ 98,00 
FundgraL : R$1,96 
Lei 3217 : R$ 19,60 
Fundperj : R$ 4,90 
Funarpen : R$ 5,88 
Funperj : R$ 4,90 
ISS R$ 5,26 
Selo Fisc : R$ 2,59 
Total.. : R$ 143,09 

Esta certidão foi assinada eletronicamente. Para verificar 
https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx e consulte o hash. 

rreqecona Geral oe Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EESZ 71792 SAC 

~ 

~ 
Consulte a validade do selo em: 

http://w w w 4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo 

a autenticidade, acesse 
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IMÕVEL-lOO Pavimento do Edifício na Praça Pio X numero 98/98-A, - 
na freguesia da Candelária, e sua correspondente fração ideal de 
7,575% do respectivo terreno que mede 19,40m de frente, 19,40m 
na linha dos fundos, dando para a rua Teófilo Otoni; 38,00m pelo 
lado direito, confrontando com o prédio nQ 78, e 39,40m pelo lado 
esquerdo, confrontando com o prédio nQ 118. PROPRIETÃRIA - COMPA 
NHIA DE SEGUROS DA BAHIA, com séde em Salvador-Bahia, CGC número~ 
15.104.490/0001-43. Adquirido por compra a Cirb S.A - Comércio e 
Indústria, conforme escritura de 31 de dezembro de 1963, lavrada 
nas notas do Tabelião do 23Q Oficio desta Cidade, livro 909 a fls 
14v, registrada no livro 3-AN sob nQ 20425 a fls. 181, em data de 
5-5-:....64: do que dou fé. Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1993. - 

• ••• 

AV-01-RESERVAS T~CNICAS-Certifico que o imóvel objeto da matrícu 
la foi dado em garantia das reservas técnicas da proprietária,nos 
termos do parágrafo único, do artigo 85, do Decreto-lei nQ 73 de 
21-11-66, de modo que não possa ser alienado, prometido ali~nai·~· 
ou de qualquer forma gravado, sem prévio· e expresso .consentimento 
da Superintendência de Seguros Privados-SUSEP. ·A averbação foi ~ 
feita a requerimento datado de 22-10-92, que fica neste Cartório 
arqu~ado: do que dou fé. Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1993 

,4_ 

AV.02-NOVA DENOMINAÇÃO- Certifico que Companhia de Seguros da - 
Bahia, teve sua denominação social alterada para BBM COMPANHIA - 1 
DE SEGUROS. Averbação feita a requerimento datado de 10 de feve 
~eira de 2000, instruído com documento comprobatório, neste car 
tório arquivados. O referid~rdade, do que dou fé. Rio de Ja 
neiro, 14 de março de 2000. .<L! (20of!<f2- * - 
AV-03-LIBERAÇÃO DE VÍNCULO - Certifico que o imóvel objeto da ma 
tricula, fica liberado da cláusula de vinculo à SUSEP-Superinten 
dencia de Seguros Privados, conforme oficio SUSEP/DECON/GAB nº = 
328/00, datado de 4 de abril de 2000, que fi~uivado. Do que 
dou fé. Rio de Janeiro, 06 de abril de 2000. 11,rPoRa!- 
R-04-PROMESSA DE VENDA - Certifico que pela escritura de 12-5-92 
lavrada nas notas do tabelião do lOQ Oficio desta cidade, livro 
4848 a fls. 49, Nova Sete Quedas Participações e Comércio Ltda., 
já qualificada, proprietária do sub-solo, loja e sobre-loja do 
edifício à Praça Pio X nQ 98/98-A, PROMETEU VENDER ao CONDOMÍNIO 
DO EDIFICIO CLEMENTE MARIANI ( Praça Pio X nQ 98 ), uma área de 
4,00m2, medindo 3,02 ao longo da esquadria da fachada principal 
por 76 centímetros de largura, um quarto de círculo de raio - - 
igual a 2,26m, confrontando com o corredor de entrada do prédio, 
área incorporada ao hall de entrada do pavimento térreo, pelo 
preço de Cr$24.902.050,00 ( valor dWt,). Do que dou fé. Rio. 
de Janeiro, 27 de novembro de 2000. ,u Oc,Aa. 

..... 
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IAV-05-ÂREA DE CONSTRUÇÃO - Certifico que o imóvel objeto da matri 
cula tem uma area construída de 665m2. A averbação foi feita are 
querimento datado de 06 de agosto de 2001, instruído com documen= 
to comprobatório que ficam arquivados. O referido U;J,dade, do - 
que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2001. 11-Í)(U!/){t ô . 
R.06-LOCAÇÃO- Certifico que pelo Instrumento Particular datado - 
de 01 de julho de 1999, cuja cópia fica neste Cartório arquivad~ 
BBM Companhia de Seguros, com sede em Salvador-BA, fez locação - 
da área de 4.424,00m2 do Edifício descrito na matrícula (referen 
te a parte das salas 601, 602 e dos 4Q, SQ, 7Q, lOQ, llÓ e 12Q = 
pavimentos) ao BANCO BBM S/A, com sede em Salvador-BA, CNPJ núme 
ro 14.114.366/0001-69, pelo prazo de 10 anos, a contar de 01 de 
julho de 1999 e término em 01 de julho de 2009, mediante o alu 
guel mensal de R$44.240,00 (nele incluídos todas as áreas dos 
imóveis acima enumeradas), a ser reajustado anualmente, na exata 
proporção da va.rd.a câc acumulada do IGP-M/FGV, verificada nos 12 
meses imediatamente anteriores ao mês de reajuste, devendo, em - 
caso de supressão deste índice, ser adotado.corno substitutivo,um 
na falta do outro, IGP-DI/FGV, IPC/FIP~, IPCA-E/IBGE e INPC/IBGE 
Além do aluguel, pagará o locatário todos os impostos, taxas e - 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel. Em caso 
de alienação do imóvel, a locadora se obriga a dar ciência da - 
existência deste Contrato, a fim de ser o mesmo respeitado em to 
dos os seus termos, bem assim ser respeitada a regra de preferên 
eia na aquisição preceituada no artigo 27 e seu parágrafo único 
da Lei 8245/91. O referido é{ZJ_rdade, do que dou fé. Rio de Jane,i 
ro, 27 de agosto de 2001.fç g,1,.1 t?o12M, - 
AV-07-NOVA DENOMINAÇÃO - Certifico que Nova Sete Quedas Particip~ 
çoes e Comercio Ltda., teve sua denominação alterada para UNIÃO - 
DE COMtRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA. A averbação foi feita a reque.r,! 
menta datado de 25-10-2001, instruído com documento comprobatóri'ô 
que ficam arquivados. O referido ;r;:ade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 19 de dezembro de 2001.Ó~ R-l Op,.et9};2 
R-08-VENDA - Certifico que pela escritura de 10-10-2001, lavrad 
nas notas do tabelião do 23Q Oficio desta Cidade, livro 7856 a f 
lhas 89/90, União de Comércio e Participações Ltda., CNPJ núrner 
33.344.557/0001-07, VENDEU ao CONDOMÍNIO DO EDIFICIO CLEMENTE MA 
RIANI ( Praça Pio X nQ 98 ), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m a 
longo da esquadria da fachada principal por 76cm de largura, um 
quarto de círculo de raio igual a 2,26m, confrontando com o corr 
dor de entrada do prédio, área incorporada ao hall de entrada d 
pavimento térreo, pelo preço de R$9,05. O imposto de transmissão 
foi pago pela guia nQ 556924 de 03-03-99. O referid~adeíxl 
que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2001. Qo, 
AV.09 - NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL - Certifeo que BBM C 

Continua na :ficha 2 · 

• 
• • 

• 



~ - CERTIDÃO 

Valide aqui 
este documento 

24/004836 

CNM: 093385.2.0031946-41 

f'-. 
N s: 
LL 
X 
~ 
<.O > 
CC 
N 

1 
CJ) 
N 
LC) 
N 
~ 
' f'-. 

C") 
N 
N 
llJ -- (/) 
(.) o 
"O ~ 
..e 
2" 
o ....: 
e: o 
..e 
Q) 

~ 
.!.. o 
"O 
(O 
e: 
(/) 
(/) 
(O 
~ 
(/) 
o.. 
::::: 
.e: 

REGISTRO GERAL 

CMATRICUlA:=i I FICHA - 
31946 ~ 

SERVIÇO REGISTRAL 
... ··7ó OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA.Çl!)AD_§_Q_QJ_m;, DE )A~El.8P_. 

'- e: o 

;_: 
::J 
O) 
Q) 
(/) 

(O 
.:,,:. 
e: 

o 
e: 
o 
"O 
e: 
(O 
.5:? u 
_g 
e: 
Q) 

E ::J 
(.) o 
"O 
Q) 

êií 
Q) 

Q) 

~ ro > 

SEGUROS teve sua denominação social aherada para PQ SEGUROS S.A.. A averbação fui 
feita a requerimento datado de 13 de abril de 2011, instruído com cópia autenticada da Ata da 
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 28.03.2002, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, em 24.04.2008, sob o nº 00001791507, e 
demais documentos comprobatórios, que ficam neste Serviço arquivados. O referido é verdade, 
do que dou fé. Rio de Janeiro, 03 de rmio de 2011 ~,...=:::=!,;;::~~Ss>:::....._ 

A V.1 O-CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO (Protocolo: 160527)- Certifico que foi registrada 
neste Serviço, na data~de hoje, no Registro Auxiliar (Livro 3) sob o nº 2399, a Convenção de 
Condomínio do Edifici · Clemente Mariani, do qual faz parte~ ai de · eto da matricula. O 
referido é verdade, do ou fê Eu, Marcelo A. T. Carvalho , digitei. Rio de Janeiro, 
29 de janeiro de 2014. 

AV.11-JNSCRl AO PREDIAL rotocolo: 173945 - Certifico que, o imóvel objeto da 
matricula se acha inscrito na MF/RJ sob o número 0.723.451-1 - C.L 0.8890-6. A 
averbação fui feita a requerime o datado de 1 O de abril de 2015, íns ~......,~ma cópia da guia 
do imposto predial e territorial bano - IPTU, exercício 2015, e · · a pela S re · Municipal 
de Fazenda da Prefeitura da C de do Rio de Janeiro, que !ThJICSt~'4}f'llÇJ!}'arquivados. O 
referido é verdade, do que dou ' Ge ateli Gabina ,~;., , digitei Rio 
de Janeiro, 16 de abril de 20 J 5. -+1- ..•...•.. .---.~---..1 
_ _ _ -· . ç_ _ _ C ·-. 173Af7) - Certifico que pelo instrumento particular 
datado de 18 de março de 2015, acompanl\ádo da cópia autenticada da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 04 de julho de 2014, registrada na Junta Comercial do Estado 
da Bahia, em 22 de dezembro de 2014, sob o número 97436107, foi o imóvel objeto da 
matricula de propriedade de PQ SEGUROS S.A., com filia] nesta cidade, na Praça Pio X. 
número 98-A - 9° andar/parte, inscrita no CNP J/MF sob o número 15.104.490/0002-24 (filial) e 
CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0001-43 (matriz), incorporado ao patrimônio de 
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A., com sede na Cidade de 
Salvador/BA, na Rua Miguel Calrron, número 398 - 7º andar(parte), inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 14.308.514/0001-13, pelo valor de R$233.958,63 (duzentos e trinta e três mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e três centavo . sto de transmissão fui 
recolhido através da guia n' . ro 1937729, em 09 de feve · d 2015, co anhada pela fulha 
suplementar de aheração da de 05 e março de 201 S~~~W~~>lJ,, F/RJ. O referido é 
verdade, do que dou fé. li Gabina ~;,. , digitei, Rio de 
Janeiro, 16 de abril de 2015. -\lr+V...Ml,,i!W..lo= •••• ~------ 

!....:..:~~~:....:......:-=~~::.....:a:=-=-=~=~~~~·wra:a:o~toa:..::co=lo:..:.:-=2C!'.O.e::::.23~0:::.:6~ - Certifico que, foi registrada 
a Convenção de Condonúnio o "Edifici Vista Candelária", do qual faz parte a unidade 
objeto da matricula, no Registro Auxiliar (Livro 3), sob o nº 2537, em 06 de fevereiro de 
2020, tendo sido revogada a Convenção de Condomínio anterior, datada de 19 de abril de 

Continua no verso ... 
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2013, objeto da,AV.10. Prenotação nesta Serventia em 26 de dezembro de 2019. (art. 436, da 

..QNGGJ!Ri')~ ' referido é verdade, do · que dou · fé. · Eu, . Thayana Lamberti F. 
Escrevente, digitei. Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020. 

a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos 
do art. 19, §1 ° da Lei nº 6.015/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e 
indisponibilidade que recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência de. ações reais e 
pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao 
mesmo, prenotados até o dia anterior. Eu, Luiz Carlos Barcellos, 3° Oficial Substituto, dei busca, extraí e 
assino. 

Rio de Janeiro, 05/06/2024 
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Serviço do 7° Oficio de Registro de Imóveis - RJ 
Oficial Registrador: Décio Luiz Gomes - Mat. nº 90/230 
Ermlurrentos: R$ 98,00 
Fundgrat... : R$ 1,96 
Lei 3217 : R$ 19,60 
Fundperj : R$ 4,90 
Funarpen : R$ 5,88 
Funperj : R$ 4,90 
155 R$ 5,26 
Selo F'isc : R$ 2,59 
Total.. : R$ 143,09 

·: •... 

Poder Judiciário - T JERJ 
Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Betrônico 

. EESZ 71782 IKQ 

~ 

~ 
Consulte .a validade doselo em 

http:/lw w w 4.tjrj.jus .br/Portal-Extrajudicial/consultaselo 

Esta certidão · 'foi ·assinada·. eletronic~~ente. Para . verificar · • a . autenticidade, · acesse 
h~ps://~egistradores.onr.org.br/v.a_Íida.caq.asp_x ~·consUlte ~ h~sh. . . . . 

. : ·.. . . . . . . . . :; ·:. . . ··: . . : .. ·- .. ·.. . . . . . . ... : 
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e MArnlCUCA =:J 1 "CeA - 
9300 - 2-Q ~ • 7° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEi$ 

DA CIDADE DO RIO DE JANEIRÓ 

IMÓVEL - 11 ° pavimento constituído das salas 11 O 1 à 1115 do Edificio na Praça Pio X nº 98, [, 
e a fração de 7,575% do respectivo terreno, na freguesia da Candelária. O terreno mede 19,40m[! 
de frente, 19,40m na linha dos fundos, por onde faz frente para a rua Teófilo Otoni; no lado 
direito mede 38,00m, e confronta com o prédio nº 78 da Praça Pio X, e, 39,40m do lado 
esquerdo, onde confronta com o prédio nº 118 da Praça Pio X PROPRIETÁRIO: BANCO DA 
BAIIlA S.A, com -sede na cidade de Salvador - Estado da Bahia. Adquirido conforme título 
transcrito neste Cartório no livro 3-BA sob nº 27290 a fls.32. O imóvel está inscrito no FRE 
sob nº 723452 CL 8890; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1978. Assinados: O 
Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. //////////////////////////////////////// 

R.01-INCORPORACÃO- Certifico que o proprietário foi incorporado ao Banco Brasileiro de 
Descontos S.A., com sede na cidade de Deus, Município e Comarca de Osasco - São Paulo, 
CGC nº 60.746.948/0001-12, conf~rme consta do requerimento e cópia dos documentos 
comprobatórios, neste Cartório arquivados; sendo o valor da mencionada incorporação de 
Cr$1.185.437,00; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1978. Assinados: O Esc. 
Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. /////////////////////////////////////////////// 

R.02-PROMESSA DE VENDA - Certifico que pela escritura de 06.06.74 lavrada no 11°· 
Cartório de notas do Estado de São Paulo - Comarca da Capital, no livro 1349 a fls. 46, o 
proprietário qualificado no R.01, prometeu vender o imóvel objeto da matrícula ao BANCO 
DA BAIIlA INVESTIMENTOS S.A., com sede na cidade de Salvador - BA, CGC nº 
15.114.366/0002-40, pelo preço de Cr$3.556.310,00 nele incluindo outros imóveis, a ser pago 
na forma constante do título, o qual foi feito em caráter irrevogável e irretratável, tendo sido o 
promitente comprador imitido na posse do imóvel. A transmissão foi paga pela guia nº 
2451413; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº João 
de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. IIIIII////////I///I//I///////////////II/I//II///I//I///I/////II/ 

R.03-PROMESSA DE CESSÃO - Certifico que pela escritura de 30.06.78 lavrada nas notas do 
23º Oficio, no livro 2819 a fls. 120, o promitente comprador qualificado no R.02, prometeu] 
ceder e transferir todos os seus direitos à compra do imóvel objeto da matrícula à B.B.I. 
EMPREENDIMENTOS LIDA, com sede nesta cidade, CGC nº 29.960.192/0001-60, pelo 
preço de Cr$12.000.000,00, a ser pago pela forma constante do título, tendo sido a promitente 
cessionária imitida na posse do imóvel; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de outubro de1; 

1978.Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. /////////// 

R.04-CESSÃO - Certifico que pela escritura de 16.11.78 lavrada no 23º Oficio de notas desta, 
cidade, no livro 2746 a fls.190, foi efetivada a cessão prometida no R.03, pelo mesmo valor. A 
transmissão foi paga pela guia nº 2451413 de 30.08.78; do que dou fé. Rio de Janeiro, 20 de· 
dezembro de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello, 
Cruxên. III/I/I/I//////////I///II///II/I/II/I//I/I/I////I/II/////II//I//I////I//II/IIIIIIIIIIIII/IIII/II///II/II/I/I//I////I/I//I///////II/ 

'- e: o 

R.05-VENDA - Certifico que pela mesma escritura do R.04, foi efetivada a venda em favor da 

• •• • 
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e ... R,CUCA =1 clCHA ;J 
9300 - 2-Q 9863 

VERSO· 

'- e: o 
cessionária qualificada no R.03, pelo valor de Cr$3.556.310,00. A transmissão foi paga pela 
guia nº 2451413 de 30.08.78; do que dou fé. Rio de Janeiro, 20 4e dezembro .de 1978. 
Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e Q Oficial Walter de Mello Cruxên. /////////////////// 

• 
• • 

• 

R.06-lilPOTECA - Certifico que pela escritura de 17.01.79 lavrada no 23º Oficio de notas 
desta cidade, no livro 2870 a fls. 81, a proprietária tomou-se devedora do Banque Franco 
Allemande S.A., instituição financeira francesa, com sede na cidade de Paris, França, 
quantia de Cr$48.443.400,00 equivalente à US$2.700.000, representada tal quantia por 6' 
notas promissórias emitidas pela devedora a favor do credor na importância de US$450.ood

1

• 

cada uma vencendo-se a primeira em 29.12.80, a segunda em 29.06.81, a terceira em 
28.12.81:a quarta em 28.06.82, a quinta em 27.12.82, a sexta em 27.06.83, aos juros de 1,5% 
ao ano, acima da taxa interbancária de Londres, para depósito a 6 meses, em eurodólares] 
reajustável semestralmente, sobre o saldo devedor do principal, contados tais juros, a partir 
data do empréstimo, sendo os mesmos juros pagáveis semestralmente a partir de 27.12. 78, 
que o prazo máximo para pagamento é de até 27.06.83; do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 d· 
janeiro de 1979. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mell 
Cruxên. / / //// ///// ////// / / /// ////////////li li// I / /////////li/ li li li/// Ili//////// li// Ili/ li// I /I I //I // /////Ili li//// 111 /II II///// li li/!/ li 

A V.07-CANCELAMENTO DE HIPOTECA - Certifico que fica cancelada a hipoteca do R.061 
objeto da matrícula, cancelamento esse feito a requerimento datado de 13.09.79, neste Cartóri 
arquivado; do que dou fé. Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1979. Assinados: O Esc. Jurdº Lui 
Fernandes Bomfim e o Oficial Walter de Mello Cruxên. I/II//I//I///II/IIÍII/II////I////////I/////I//I/I/III/////' · 

. R.08-VENDA - Certifico que pela escritura de 20.09.79 lavrada nas notas do 23° Oficio des 
cidade, no livro 3319 a fls. 40, o proprietário vendeu o imóvel objeto da matrícula a 
BANCO DA BAHIA INVESTIMENTOS. S.A., com sede em Salvador - BA, CGC númer 
15.114.366/0002-40, pelo preço de Cr$19.500.000,00. A transmissão foi paga pela guia n· 
2463799 de 20.09.79; do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1979. Assinados: 
Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. I///I///////I/II/I/I/II///I////////////, 

· R.09-PROMESSA DE VENDA - Certifico que por escritura de 21.09.79, lavrada no 23° Ofíci 
de notas desta cidade, no livro 3329 a fls.71, o proprietário prometeu vender o imóvel objet 
da matrícula, à CIA. DE SEGUROS DA BAHIA, com sede em Salvador - BA, CGC n· 
15.104.490/0002-24, pelo preço de Cr$19.000.000,00. O contrato foi feito em caráte 
irrevogável e irretratável, tendo sido a promitente compradora imitida na posse do imóvel. 
transmissão foi paga pela guia nº 2467632; do que dou fé. Rio de Janeiro, 02 de outubro d, 
1979. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. /////////. 

R.1 O-CAUÇÃO - Certifico que pelo Contrato Particular datado de 31.1 O. 79, lavrado no livr 
26 de Termos e Contratos do ex-Caixa de Mobilização Bancária, sucedida pelo credor, 
Banco da Bahia Investimentos S.A. com sede em Salvador - BA, CGC nº 15.114.366/0003-20 
e-a~ooou os seus direitos emergentes da prnm~~sa de venda de 21.09.79 do imóvel objeto da 
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matricula, tendo como promitente compradora a Companhia de Seguros da Bahia, no valor de 
Cr-$47.878.298,00, ao Banco Central do Brasil, autarquia Federal, com sede em Brasilia; 
Distrito Federal, CGC nº 00.038.166/0001-05, do qual se confessa devedor. O referido é 
verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1979. Assinados: O Esc. Jurd" Jeão , 
deDeus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. II//I/IIIIII////////I/I/////IIII///////////I/I//IIII///III/////I 

AV.11-RESERVAS TÉCNICAS - Certifico que o imóvel objeto da matrícula, foi dado em 
garantia das reservas técnicas da Cia, de Seguros da Bahia, à Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP. de modo que não poderá ser alienado, prometido alienar ou de qualquer 
forma gravado, sem prévia e expressa autorização da SUSEP, nos termos do parágrafo único do 
art, 85- do Dec, Lei nº 73 de 21.11.66. A averbação foi feita a requerimento da mencionada Cia, 
datado de 15.04.80, neste Cartório arquivado; .do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de maio de 
1980: . Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. llflll/lll· 

R.12-VENDA - Certifico que pela escritura de 03.11.83, lavrada nas notas do tabelião do 3º 
Oficio-desta cidade, livro SSC-3023 a fls. 139, Banco da Bahia Investimentos S/A, qualificado , 
no' R.1 O, vendeu o imóvel objeto da matrícula à CIA. DE SEGUROS DA BAHIA, com sede em 
Salvador - BA, CGC nº 15.104.490/0002-24, pelo preço de Cr$19.000.000,00. Transmissão 
guia nº 2467632; do que doo te. Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1983. Assinados: A Téc. 
Jud. Jmd8 Beatriz Cruxên Marques e o Of Subst" Didimo Bragança. III/II/IIIIIIIIIIIIIIIII///II/I/IJJ/lllt 

AV.13-DESVINCULACÃO - Certifico que por autorização da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, foi o imóvel objeto da matricula desvinculado do gravame à SUSEP.. A 
averbação foi feita mediante Oficio SUSEP/GAB/N° 495/91, datado de 06.08.91, que fica neste 
Cartório arquivado; do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de setembro de 199L Assinados: A Téc. 
Jud, Jurei" Beatriz Cruxên Marques e o Of. Substº João de Deus Coelho. II/I//IIII/I//II/I///II/IIIIIIIIJJ/. 

AV.14 - RESERVAS TÉCNICAS - Certifico que o imóvel objeto da matrícula foi dado em 
garantia das reservas técnicas da Cia, de Seguros da Bahia, com sede em Salvador - BA, (X.iC 
nº .. 15.104.490/0001-43, nos termos do parágrafo único, art. 85, do Dec. Lei nº 73, de 21.11.66,. 
de modo que não possa ser alienado, prometido alienar ou de qualquer forma gravado, sem 
prévio. e. expresso consentimento da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. A 
averbação foi feita a requerimento datado de 22.10.92, que fica neste Cartório arquivado; do 
qu~:do.u fé, Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1993. Assinados: O Téc. Jud. Jurdº Paulo Coelho· 
eo'bf. Subst° João de· Deus Coelho. IIIII///I/IIIIII/IIIIIIII/II//IIIIII/II/III/II/IIIIIIII/IIIIIII//I//II/I/I/I///////I//// 

AV.15-NOVA · DENOMINAÇÃO- Certifico que Cia. de Seguros da Bahia, teve sua 
denominação social alterada para BBM COMPANIIlA DE SEGUROS. Averbação feita a 
requerimento datado de 10 de fevereiro de 2000, instruído com documento comprobatório, 
neste ~arquivados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 14 de março de 
2000. . , .1 J O.a.e~ * .. 

• 
• • 

• 
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AV.16-LIBERACAO DE GRA V AME: Certifico que o imóvel objeto da matrícula fica liberado 
do· gravame da AV-14. Averbação feita mediante autorização da SUSEP através da 
Cárta/SUSEPIGAB/nº 328100, datada de 04 de abril de 2000, nestep:;:,.o arquivada. O 
referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 06 de abril de 2000. -' d "2R l)Q # 

R.17-PENHORA: Certifico que em cumprimento ao Mandado da 7" Vara Federal de Execução 
Fiscal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro. dado e passado aos 19 de julho de 2000, assinado 
pela Diretora de Secretaria Kátia Cristina N. Espíndola, extraído dos autos do processo 
2000St.Ol.508817-9 (Carta Precatória), acompanhado do Termo de Penhora datado. de 
31/05/2000, ficou o imóvel objeto da matrícula penhorado para garantia da dívida de 
R$5l2.000,00, nos autos da Execução Fiscal nº 2000.4884-5 movida pelo Instituto Nacional dol 
Seguro Social - INSS. contra BBM Companhia de Seguros e outros, na l 8ª Vara da Justiça 
Federal, Seção Judiciária da Bahia. O registro somente será cancelado mediante- o 
recolhimento dos emolumentos, salvo se a parte vencida na ação for a Fazenda Pública. 
(d~o normativa da Corregedoria Geral da .Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
- ~- O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 08 de agosto de 
2000: ..ú?o.,M * • 

A V.19-ÁREA DE CONSTRUCÃO: Certifico que o imóvel objeto da matrícula tem a áre 
construída de 665,00m2• Averbação feita mediante requerimento datado de 06/08/2001,1 

· instruído com cópia do IPTU, neste ~arquivados. O referido é verdade, do que dou fé. 
Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2001. 11 .e QP.-tM # 

. . . 

R.20-LOCACÃO: Certifico que pelo instrumento particular datado de 01/07/1999, cuja cópi 
fica neste Cartório arquivada, BBM Companhia de Seguros, com sede em Salvador-Bá., fe 
locação da área de 4.424,00m2 do Ediflcio descrito na matrícula (referente a parte das sal 
601, 602 e dos 4°, 5°, 7°, 10º, 11º e 12º pavimentos) ao BANCO BBM S/A., com sede e 
Salvador > BA., CNPJ. 15.114.366/0001-69, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar de 01 d, 
julho de 1999 e término em 01 de julho de 2009, mediante o aluguel mensal de R$44.240,00I 
(nele incluídos todas as áreas dos imóveis acima enumerados), a ser reajustado anualmente, n 
exata proporção da variação acumulada do IGP-M/FGV, verificada nos 12 mese 

• 
• • 

• 

R.18-PROMESSA DE VENDA- Certifico que pela escritura de 12.05.1992, lavrada nas notas! 
do tabelião do 10° Oficio desta cidade, no livro 4848 a fls.49, Nova Sete Quedas Participações: 
e Comércio Ltda., com sede na Cidade de Deus - Município e Comarca de OsasCO:.SP., CGC nº 
45;8r5,214/-000I-54, proprietária do sub-solo, loja e sobre-loja do Edificio à Praça Pio X n~· · 
98/98-A, prometeu vender ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CLEMENTE MARIANI (Praça 

. Pio X n"·98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo da esquadria da fachada principal 
por 76cm de largura; um quarto de círculo de raio igual a 2,26m, confrontando com o corredor 
de entrada do prédio, área incorporada ao hall de entrada do pavimento térreo, pelo preço de 
C:r$24.902.050,00 (~ 1992). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 27 de 
novembro de 2000. .1 J.J Ctu ;94.. • 

h 
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'imediatamente anteriores ao mês de reajuste, devendo, em caso de supressão deste índice, ser 
adotado como substitutivo, um na falta do outro, o JGP-DI/FGV, IPC/FIPE, IPCA-E/IBGE e 
ÍNPC/IBGE. Além do aluguel, pagará o locatário todos os impostos, taxas e encargos que 
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel Em caso de alienação do imóvel, a locadora se 
obriga a dar ciência da existência deste contrato, a fim de ser o mesmo respeitado em todos os 
seus termos, bem assim ser respeitada a regra de preferência na aquisição preceituada no artigo 
27 e seu parágrafo úni;t)_Lei 8245/91; O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 
27 de agosto de 2001. n d Qr:u BQ_ #: 
A V.21-NOV A DENOMINAÇÃO: Certifico que Nova Sete Quedas Participações e Comércio 
Ltda. teve sua denominação alterada para .UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. A averbação foi feita mediante requerimento datado de 25/10/2001, instruído com r 
documento comprobatório, que fi~vados. O referido é verdade, do que dou fé, Rio de 
Janeiro, 19 de dezembro de 2001. ~ Q9. # . 

'· 
R.22- VENDA: Certifico que pela escritura de l O de outubro de 2001, lavrada nas notas do 
Tabelião do 23º Ofício desta cidade, no livro 7856 a fls. 89/90, União de Comércio e 
Participações Ltda., CNPJ. 33.344.557/0001-07, vendeu ao CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO 
CLEMENTE MARIANI (Praça Pio X, 98), uma área de 4,00m2, medindo 3,02m ao longo da 
esquadria da fachada principal por 76cm de largura, um quarto de círculo de raio igual a 
2,26m, confrontando com o corredor de entrada do prédio, área incorporada ao bali .de 
entrada do pavimento térreo, pelo preço de R$9,05. O Imposto de Transmissão foi pago pela 
guia oº 556924 e~referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 19 de 
dezembro de 2001. Q.a.f½l # · 

A V.23-CANCELAMENTO DE PENHORA: Certifico que fica cancelada a penhora objeto do 
R.17, que gravava o imóvel descrito na matrícula. Averbação feita de conformidade com o 
oficio nº 270/2004/SEC-lªVFEF, datado de 22/03/2004, da lª Vara Federal de Execuções 
Fiscais nos autos da Carta Precatória EF 20035101536922-4, e documentos comprobatórios, m~ arquivados. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 05 de maio de 2004. 

,.u.Oo,M,,, # . 
dÂv.i4 - NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL (Protocolo: 145928)- Certifico que BBM 
COMP ANIDA DE SEGUROS teve sua denominação social aherada para PQ SEGUROS S.A, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.104.490/0002-24. A averbação fui feita a requerirrento datado 
de 20.05.2011, instruído comcópía autenticada da Ata da Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 28.03.2002, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia, em 
02.04.2008, sob o nº 96822629, e, também registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro, em 24.04.2008, sob o nº 00001791507, bem como demais documentos 
o.mprobatórios, que ~ste yrviço arquivados. O referido é verdade, do que dou fé. Eu, 
arcelo Carvalho./"l ~ digitei Rio de Janeiro, 27 de junho de 2011. 

• •• • 
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A V.25-CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO (Protocolo: 160527)- Certifico que foi registrada 
neste Serviço, na data de hoje, no Registro Auxiliar (Livro 3) sob o nº 2399, a Convenção de 
Condomínio do Edificio lemente Mariani, do qual faz pane -Peto da ma1ricula. O 
referido é verdade, do q oure. Marcelo A. T. Carvalho digitei. Rio de Janeiro, 
29 de janeiro de 2014. -+W-YJ~APL._,~------- 

·--- .. , ~~·~~~~.e, ·~ (P.~.~çé}ü: 173617) - Certifico que pelo instrurrento particular 
datado de 18 de março de 2015,\ltcompanhado da cópia autenticada da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 04 de julho de 2014, registrada na Junta Comercial do Estado 
da Bahia, em 22 de dezembro de 2014, sob o número 97436107, foi o imóvel objeto da 
matricula de propriedade de PQ SEGUROS S.A., com filial nesta cidade, na Praça Pio X, 
número 98-A - 9° andar/parte, inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0002-24 (filial) e 
CNPJ/MF sob o número 15.104.490/0001-43 (rratríz), incorporado· ao patrimônio de 
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS. DO NORDESTE S.A., com sede na Cidade de 
Salvador/BA, na Rua Miguel Calmon, número 398 - 7º andar (parte), inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 14.308.514/0001-13, pelo valor de R$233.958,63 (duzentos e trinta e três mil, 
novecentos e cinquenta e . ito reais e sessenta e três centavo · osto de transmissão foi 
recolhido através da guia n ·' ro 1937730, em 09 de feve · o de 2015, a ompanhada pela folha 
suplementar de alteração d a de 05 de março de 2015, F/RJ. O referido é 
verdade, do que dou fé. cateli Gabina ;;.. , digitei. Rio de 
Janeiro, 16 de abril de 2015. ~t\t\i.JAJ~-,q.L~_;..-- 

AV.27-CONVEN ÃO DE CO Protocolo: 202306) - Certifico que, foi registrada 
a Convenção de Condonúnio do "Edifíci Vista Candelária", do qual faz parte a unidade 
objeto da matricula, no Registro Auxiliar (Livro 3), sob o nº 2537, em 06 de fevereiro de 
2020, tendo sido revogada a Convenção de Condonúnio anterior, datada de 19 de abril de 
2013, objet~ V.25. Prenotação nesta Serventia em 26 de dezembro de 2019. (art. 436, da 

. O referido é verdade, do que dou fé. Eu, Thayana Lamberti F. 
Escrevente, digitei Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020. 

Certifico que a pr sente cópia é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos 
do t. 19 ° tia Lei nº 6.015/73, dela constando a situação jurídic.a e todos os eventuais ônus e 
indisponibilidade que recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e pessoais 
reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao mesmo, 
prenotados até o dia anterior. Eu, Luiz Carlos Barcellos, 3° Oficial Substituto, dei busca, extraí e assino. 

Rio de Janeiro, 05/06/2024 

Serviço do 7° Oficio de Registro de Imóveis - RJ 
Oficial Registrador: Décio Luiz Gomes - Mal. nº 90/230 
Errolumentos: R$ 98,00 . 
Fundgrat. : R$ 1,96 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Betrônico 

EESZ 71783 UQP 

• [!]_ .. 

• 
• • 

Fundperj : R$ 4,90 
Funarpen : R$ 5,88 
Funperj : R$ 4,90 
155 R$ 5,26 
Selo Fisc : R$ 2,59 
Total : R$ 143,09 

Esta certidão foi assinada eletronicamente. Para verificar 
https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx e consulte o hash. 

a autenticidade, 

• 

Consulte a validade do selo em: 
http://w w w 4.tjrj.jus .br/Portal-Extrajudicial/consultaselo 

acesse 
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' IMÓVEL - 12º pavimento constituído das salas 1201 à 1214 do Edifício na Praça Pio X oº 98, 
· e a fração de 7,56% do respectivo terreno, na freguesia da Candelária. O terreno mede 19,40m' 
de frente, 19,40m na linha dos fundos, por onde faz frente para a rua Teófilo Otoni; no lado 
direito mede 38,00m, e confronta com o prédio nº 78 da Praça Pio X, e 39,40m do lado 
esquerdo, onde confronta com o prédio nº 118 da Praça Pio X. PROPRIETÁRIO: BANCO DA 
BAIIlA S.A, com sede na cidade de Salvador - Estado da Bahia. Adquirido conforme título 
transcrito neste Cartório no livro 3-BA sob nº 37290 a fls. 32. O imóvel está inscrito no FRE 
sob nº 1412062 CL 8890; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1978. Assinados: O 
Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. I//II/III///I/I/IIIIII//II/II//I//II//// 

R.01-INCORPORAÇÃO - Certifico que o proprietário foi incorporado ao Banco Brasileiro de 
Descontos S.A., com sede na cidade de Deus, município e Comarca de Osasca - São Paulo, 
CGC nº 60.746.948/0001-12, conforme consta do requerimento e cópia dos documentos 
comprobatórios, neste Cartório arquivados; sendo o valor da mencionada incorporação de 
Cr$1. 185.437,00 (Hum milhão cento e oitenta e cinco mil quatrocentos e trinta e sete 
cruzeiros); do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº João 
de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello Cruxên. ///I////II/II//IIIIIIIIIII/////III/I/////////I///I//II/I////I/I 

R.02-PROMESSA DE VENDA - Certifico que pela escritura de 06.06.74 lavrada no 17~ 
1 

Oficio, no livro 1349 a fls. 46 do Estado de São Paulo - Comarca da Capital, o proprietário 
qualificado no R.01, prometeu vender o imóvel objeto da matrícula ao BANCO DA BAHIA 
INVESTIMENTOS S.A., com sede na cidade de Salvador - BA, CGC nº 15.114.366/0002-40, 
pelo preço de Cr$1.185.437,00, a ser pago na forma constante do título, o qual foi feito em 
caráter irrevogável e irretratável, tendo sido o promitente comprador imitido na posse do 
imóvel. A transmissão foi paga pela guia nº 2451411; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de 
outubro de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello 
Cruxên. 1/ I / li li l //11 /!!!li/// li! li/// li li I //Ili///// Ili///// I /Ili/ li I 11 Ili Ili// li// I /li/li/// Ili/////////! 11 /1/ II!///// Ili/II// 11 / 111 ! // ! / 

R.03-PRO:MESSA DE CESSÃO-Certifico que pela escritura de 30.06.78 lavrada nas notas do 
23° Oficio desta cidade, no livro 2819 a fls. 120, o promitente comprador qualificado no R.02, 
prometeu ceder e transferir todos os seus direitos à compra do imóvel objeto da matricula à 
B.B.I. EMPSREENDIMENTOS LIDA., com sede nesta cidade, CGC nº 29.960.192/0001-60, 
pelo preço de Cr$12.000.000,00, a ser pago pela forma constante do título, tendo sido a 
promitente cessionária imitida na posse do imóvel; do que dou fé. Rio de Janeiro, 12 de 
outubro de 1978. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello 
Cruxên, ///// //////li/// I //Ili li/// li///// Ili/ Ili/////// li// li// li l l/// li l l I /////////// 11 /Ili/ Ili////// Ili li// li li///// li//// I /Ili/////// I / 

R.04-CESSÃO - Certifico que pela escritura de 16.11.78 lavrada no 23º Oficio de notas desta 
cidade, no livro 2746 a fls.190, foi efetivada a cessão prometida no R.03, pelo mesmo valor. A 
transmissão foi paga pela guia nº 2451411 de 30.08.78; do que dou fé. Rio de Janeiro, 20 de 
dezembro de _1978. Assinados: O Esc. Jurdº João de Deus Coelho e o Oficial Walter de Mello 
Cruxên. // / / ///// / ///// / // //// /////// 11// ///// ///Ili li//////////// //Ili///////// I //Ili li Ili //Ili 11 /Ili/// li li// li////// li/ Ili//// li//////// 
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Certifico que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos do art. 19, 
§1° da Lei nº 6.015f73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e indisponibilidade que recaiam 
sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e pessoais reipersecutórias, sobre os atuais 
proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao mesmo, prenotados até o dia anterior. Eu, Luiz Carlos 
Barcellos, 3° Oficial Substituto, dei busca, extraí e assino. 

Rio de Janeiro, 05/06/2024 
• •• • 

Serviço do 7° Oficio de Registro de Imóveis - RJ 
Oficial Registrador: Décio Luiz Gomes - Mat. nº 90/230 
8rolurrentos: R$ 98,00 
Fundgrat... : R$ 1,96 
Lei 3217 : R$ 19,60 
Fundperj : R$ 4,90 
Funarpen : R$ 5,88 
Funperj : R$ 4,90 
ISS R$ 5,26 
Selo Fisc : R$ 2,59 
Total.. : R$ 143,09 

Poder Judiciário - T JERJ 
Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Betrônico 

EESZ 71784 YCQ 
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Consulte a validade do selo em: 
http://w w w 4.tjrj.jus .br/Portal-Extrajudicial/consultaselo 

Esta certidão foi assinada eletronicamente. Para 
https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx e consulte o hash. 
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